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R E SOLUÇÃO N2 03/92. 
EMENTA: Estabelece o Regimento In 

Terno da câmara Municipal 
de Ferreiros e dá outras/ 
providênc1as. 

l 
A :MESA EXECUTIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE FERREIROS-PE., no uso 

de suas atribuições legais, conferidas pelas disposições da Lei Orgâni 
ca do Município, faz saber que o Plenário aprovou e ela promulga a se-/ 
guinte RESOLUÇÃO: 

/ 

TÍTULO I 
DISPOSIÇÕES PRELI1'IINARES 

CAPÍTULO I 
DA C~RA MUNICIPAL 

/ ', 

Art. 12- A câmara Municipal é o Órgão Legislativo Municipal e 
é composta de Vereadores eleitos pelo povo, pelo voto direto e secreto, 
nos termos da Legislação atual. 

Art. 2º- A câmara Municipal tem funções Legislativast e exer 
ce atribuições de fiscalização financeira e orçam.~ntária, pratica atos 
de administração interna, controla e assessora os atos do Poder Execut! 
vo. 

§ J.2- ! função legisJ..ativa te:n:. como finalidade elaborar leis, 
referentes a todos os assuntos de competência do Município, respeitando 
as restrições constitucionais da União e do Estado. 

§ 2º- A função de fiscalização e controle de caráter polÍtico 
ad.m.inistrativo, diz respeito apenas aos agentes políticos do Município, 
e são eles: O Prefeito, o Vice-Prefeito e os Secretários Municipais. 

§ 3º- A função administrativa se restringe~à sua organização/ 
interna, à regulamentação do seu quadro funcional e a estruturação e di 
ração dos serviços auxiliares. 

§ 4º- A função de assessoramento consiste em levar medidas de 
interesse público ao Poder Executivo, mediante indicação. 

í 
I 
1 

' 
Art. 3º- A Câmara Municipal de Ferreiros tem sua sede no pré 

dio localizado na Praça Dezesseis de Março, nº 74/76 - Centro. 
§ lº- As sessões da câmara deverão ser realizadas no recinto/ 

designado ao seu funcionamento, considerando-se nulas as sessões que se 
reali~arem fora dele. 

§ 22- Caso seja comprovada a impossibilidade de acesso àquele 
• local, ou outro motivo que impeça a sua realização, poderão as sessões' 
serem realizadas em outro local, por decisão de 2/3 (dois terços) dos/ 
membros da Câmara. Aconteclbmento que deverá ser imediatamente c·omunica- 
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(1 Câmara 
Casa Vereador Antônio .Jorge Pereira 
Praça Dezesseis de Março, s/n - Ferreiros - PE 

e. o. e. os.82s.11s;ooo1-o-t 

Municipal de Ferreiros 

cado ao Juíz da Comarca, após lavrar-se ato de verificação de ocorrência. 

CAPÍTULO II 
DA SESSÃO DE INSTALAÇÃO 

Art. 42 - Os Vereadores eleitos tomarão posse no dia 12 de 
janeiro, às 16:00 horas, sob a presidência do mais votado dentre os presen - , - ~es em sessao solene inaugural, independentemente de numero. O Sr. Presi - 
dente prestará o seguinte compromisso: "Prometo manter, defender e . C!Jll'l 
prir a Constituição do Brasil, deste Estado e a Lei Orgânica do Município, 
observar as suas Leis, promover o bem coletivo e exercer o meu cargo sob a 
inspiração das tradições de bravura, lealdade e patriotismo do povo Pernam 
bucano "• Em seguida, o Secretário designado pelo Sr. Presidente, para es 
se fim, fará a chamada nominal de cada Vereador, que declarárá: ". Assim 
prometo ". 

PARÁGRAFO ÚNICO - O Vereador que não tomar posse na sessão ' 
designada neste artigo, deverá fazê-lo até 15 (quinze) dias do funciona.men 
to normal da Câmara, sob pena de perda do mandato, salvo motivo justo, acei 
to pela maioria absoluta dos membros da Câmara. 

Art. 52 - Prestado o cumprimento de posse, o Presidente declª 
rará empossados os eleitos. 

PARÁGRAFO ÚNICO -" Nesta mesma reunião, após a investidura dos 
Vereadores, o Presidente dará posse ao Prefeito e Vice-Prefeito, depois dos 
mesmos prestarem o compromisso legal. 41,. _ 

Art. 62 - Imetiatamente depois da posse, a reunião será su~ 
peasa por 30 (trinta) minutos, a fim de que se apresentem as chapas para a 
composição da Mesa Executiva. Em seguida o Sr, Presidente presidirá a elei - çao. 

§ lº - A chapa para a eleição da Presidência da Câmara deve 
rá ser completa, ou seja, formada por: Presidente, 12 Secretário e 2~ Se-' 
cretário. 

§ Q - - - 2 - A vo~çao, a apuraçao a promulgaçao e a posse dos e-' 
leitos se dar'automaticamente. 

~§ 3º - Havendo empate no processo de eleição para a escolha 
dos membros da Comissão Executiva da Câmara, será considerado eleito o 
mais votado na eleição que o elegeu para o cargo de Vereador. 

Art. 7º - A eleição da Mesa far-se-á por escrutínio secreto 
por voto indefasável, em cédula única, impressa ou datilografada, com in 
dicação dos nomes e seus respectivos cargos. 

Art. 81 - Se, na sessão solene de posse, não houver maioria 
absoluta dos Vereadores eleitos, o mais votado dentre os presentes presi 
rá as reuniões durante 15 (quinze) dias, até que seja eleita a mesa Dire 
tora. 
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Art.92- A Mesa será composta do Presidente, 12 Secretário e 22 Secre 
tário. 

Art.10- Em suas ausências ou impedimentos, o Presidente será substi-, 
tuido pelo lQ Secretário e o 22 Secretário sucessivamente. 

Art. 11- Os membros eleitos da Mesa, assinarão o respectivo termo de 
posse. 

Art. 12- As funções dos membros da Mesa cessarão: 

I- Pela posse da Mesa eleita para o período legislativo seguinte; 
II- Pelo término do mandato; 

III- Pela perda ou suspensão dos direitos políticos; 
IV- pela morte; 
V- Pela renttncia apresentada por escrito; 

VI- pelos demais casos de extinção ou perda de mandato. 

Aril. 13- O mandato da Mesa será de 02 (dois) anos, vedada a realei-/ 
ção de qualquer de seus membros, para o mesmo cargo, no biênio subsequên 
te. 

Art. 14- A renovação da Mesa da Câmara para o segundo biênio, far-se 
á no dia lº de janeiro do terceiro ano de cada legislatura, considerando-/ 
se automaticamente empossados os eleitos. 

§ lg- A cédula será envolvida em sobrecartas, devidamente rubricada/ 
pelo Presidente e recolhida em urna à vista do Plenário. - ~1 

§ 2º- Encerrada a votação, f'ar-se-áa apuração e os eleitos serão 11 

proclamados pelo Presidente. 

Art. 15- Quando houver vagas nos cargos da Mesa Executiva, a eleição 
será realizada nos 15 (quinze) dias subseqüentes, observando-se as segui~ 
tes exigências legais: 

I- Presença da maioria absoluta dos Vereadores; 
II- Chamada nominal dos Vereadores que·depositarão seus votos em urna 

essencialmente destinada para esse fim; 
III- Proclamação do resultado da eleição pelo Presidente. 

Art. 16- Os membros da Comissão Executiva poderão fazer parte das Co 
missões Permanentes, exceto o Presidente. 

CAPiTULO III 
DO PRESIDENTE 

Art. 17- O Presidente é o representante legal da Câmara nas suas re 
lã'çtes externas, inclusive em Juízo, cabendo-lhe a função diretiva de to 
das as suas atividades internas previstas expressamente neste Regimento e 
cabendo-lhe privativamente: 

3 

_...l..._ 
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I- Interpretar e cumprir o Regimento Interno; 
II- Dirigir, executar e disciplinar os trabalhos legisla--~.11 

tivos e administrativos da Câmara; 
III- Promulgar as Resoluções e os Decretos Legislativos,/ 

bem como as leis com sanção técita, ou cujo veto te-/ 
nha sido rejeitado pelo Plenário e não forem promulga 
dos pelo Prefeito; 

IV- Fazer publicar os atos da Mesa, bem como as Resoluções 
os Decretos Legislativos e as leis por ele promulgadas; 

V- Declarar extinto o cargo do Prefeito, Vice-Prefeito e 
Vereadores, nos casos previstos em lei; 

VI- Representar sobre a inconstitucionalidade na lei ou a 
to Mu..."1.icipal; 

VII- Encaminhar pedido de interve~ção municipal, nos casos 
previstos pela Constituição do Estado. 

VIII- Apresentar ao Plenário, até o dia 20 de cada mês, oba 
lancete relativo aos recursos recebidos e as despesas 
realizadas no mês anterior; 

IX- Decretar a prisão administrativa do servidor da Câmara 
omisso, diante da prestação de contas de dinheiro pú-/ 
blico sujeito à sua guarda; 

X- Manter a. ordem no recinto da Câmara, podendo solicitar 
a força necessária para esse fim; 

XI- Convocar a Câmara extraordinariamente; 
XII- Convocar, presi.dir, abrir, encerrar, suspender e pror 

rogar as sessões, observando e fazendo observar leis/ 
municipais e as determinações do referido Regimento; 

XIII- Determinar ao lº Secretário a leitura do Expediente e 
ao 22 Secretârio a leitura da Ata e das comunicações/ 
que entender convenientes; 

XIV- Conceder ou negar a palavra aos Vereadores, nos termos 
deste Regimento, bem como não consentir divagações ou 
incidentes estranhos aos assuntos em discussão; 

XV- Declarar finda a hora destinada ao Expediente, ou à Or 
dem do Dia e os prazos facultados aos oradores; 

XVI- Prorrogar as sessões, determinando-lhes o tempo nunca 
inferior a trinta minutos e nu.~ca superior a duas ho 
ras; 

XVII- Determinar, em qualquer fase dos trabalhos, a verifi 
cação do quórum; 

XVIII- Nomear os membros das Comissões Especiais criadas por 
deliberação da câmara e designar-lhes substitutos se , 
necessario; 

XIX- Assinar editais, portarias e o expediente da Câmara. 
XX- Manter a ordem dos trabalhos, advertindo os Vereado-/ 

res que infringirem este Regimento, cassando-lhe a pa 
lavra ou suspendendo a sessão; - 

XXI- Resolver soberanamente qualquer questão de ordem ou/· 
submetê-la ao Plenário quando omisso o Regimento. 
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XXII- Mandar anotar em livro próprio os precedentes regi 
mentais, para solução dos c~sos análogos; 

XXIII- Superintender e censurar a publicação dos trabalhos 
da Câmara, não permitindo expressões vedadas pelo/ 
Regimento; 

XXIV- Rubricar os livros destinados aos serviços da Câ..ma. 
ra e de sua secretaria; 

x:t:v- Nomear, promover, remover, suspender e demitir fun 
cionários da Câmara, obdecendo os preceitos legais, 
assim como conceder-lhes férias, licenças, abono de 
faltas, aposentadoria e acréscimo de vencimentos de 
terminados por lei, e promover-lhes a responsabili 
dade administrativa, civil e criminal; 

XXVI- Determinar a abertura de sindicância e inquéritos~ 
dministrativos; 

X.XVII- Dar andamento legal aos recursos interpostos contra 
atos seus ou da Câmara; 

XXVIII- Dar posse ao Prefeito, Vice-Prefeito, Vereadores e 
Suplentes, bem como presidir a sessão da eleição da 
Mesa, quando de sua renovação, e dar-lhes posse; 

XXIX- Apresentar no fim do mandato presidencial um relató 
rio dos trabalhos da câmara; - 

XXX- Encaminhar ao Prefeito os pedidos de informações / 
formulados pela Câmara, assim como remeter ao Pre 
feito e aos Secretários o pedido de convocação para 
prestar informações no Plenário da Câmara; 

XXXI- Determinar a requerimento do autor, a retirada da/ 
proposição que ainda não tenha recebido parecer da 
Comissão, ou em havendo, lhe for contrário; 

XXXII- Autorizar o desarquivamento de proposições; 
XXXIII- Licenciar-se da Presidência quando precisar ausen-/ 

tar-se por mais de 15 \quinze) dias do Município; 
XXXIV- Destituir membros da Comissão em caso de descumpri 

mento de atribuições que lhes foram concedidas; 
X:X:XV- Recusar recebimento de proposição, quando não reve~ 

tida, formal ou materialmente, das exigências regi 
mentais necessárias; 

XXXVI- Comunicar ao Vereador, com antecedência mínima de/ 
72 (setenta e duas) horas, quando se tratar de reu 
niões extraordinárias; 

XXXVII- Encaminhar às Comissões competentes, no prazo im-// 
prorrogável de 72 (setenta e duas) horas, contadas 
da leitura em reunião, as proposições apresentadas; 

XXXVIII- Convocar reuniões secretas e solenes; 
XXX:IX- Incluir na 6rdem do Dia processos ou proposições,/ 

que independem do parecer da Comissão; 
XL- Determinar, ao final de cada ano legislativo, o ar 

quivamento de proposições que, após vencidos os p~ 
zos previstos para sua regular tramitação, permane 
cendo sem deliberação do Plenário, executando-se os 
projetos de codificação e os de iniciativa do Poder 
Executivo; 

5 
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XLI- Zelar pelo prestígio da Câmara e pelos direitos, ga 
rantia e inviolabilidade e respeito devidos aos seus 
membros, interrompendo o orador que se desviar da / 
questão em debate, discutir matéria vencida, ou sem 
o devido respeito à câmara ou a qualquer de seus Pa 
res e, em geral aos chefes de Poderes Públicos, ad-/ 
vertindo-o, chamando-o à ordem, e, em caso de insis 
tência, cassando-lhe a palavra, podendo igualmente, 
retirá-lo do recinto por qualquer meio, e até suspe~ 
der a reunião, quando em razão disso se generalizar 
tumulto; 

XLII- Prmlli:r inserção nos anais da Câmara de atos ofensi 
vos, de discussão e apartes anti-regimentais; 

XLIII- Requisitar ao Executivo 1funicipal as dotações orça-/ 
mentárias consignadas à Câmara; 

XLIV- Encaminhar ao Executivo Municipal a Proposta Orçamen , - , - 
ta.ria da Camara, ate o dia 31 de agosto de cada ano 1 
para ser incluída no Orçamento Geral do Município; 

XLV- Substituir o Prefeito no caso de licença e nos seus 
impedimentos lega.is, e suceder-lhe no caso de vaga, 
quan.do houver falta ou impedimento do Vice-J?refeito. 

Art. 18- Quando o Presidente se omitir ou exorbitar de suas 
funções, qualquer Vereador poderá protestar contra o fato recorrendo ao Ple 
nário, cuja decisão soberana deverá ser cumprida pelo Presidente, sob pena 
de destituição. 

Art. 19- O Presidente não poderá apresentar proposições, nem 
tomar parte nas discussões, sem antes passar a Presidência ao seu substitu 
to. 

..,..,. , A 

Art. 20- ~o exercicio da Presidencia, estando com a palavra 
o Presidente, não poderá este ser interrompido ou aparteado. 

Art. 21- Quando o Presidente não se achar no recinto na hora 
regimental do início dos trabalhos, o 12 Secretário o substituí-lo-á, ceden 
do-lhe o lugar, logo que presente, desejar assumir a cadeira presidencial. 

Art. 22- O Presidente da Câmara ou seus substitutos só terão 
direito ao voto, nos seguintes casos: 

I- Na eleíão da Mesa Diretora; 
II- Nos casos de escutÍnio secreto; 

III- Quando houver empate em qualquer votação, simbólica ou n~ 
mínal; 

IV- Qua....~do a matéria exigir para a sua aprovação, o q"t°ó':n.un es 
pecial de 2/3 (dois terços) dos membros da câmara. 

CAPÍTULO IV 
DOS SECRETÁRIOS 

Art. 23- Compete ao lº Secretário: 
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I- Substituir o Presidente nos seus impedimentos legais e 
ausência; 

II- Fazer a chamada dos Srs. Vereadores no início da ses~/ 
são, confrontando com o livro de presença, anotando os 
que compareceram e os que faltaram, assim como.encer-/ 
raro livro de presença no final da sessão; 

III- Fazer as inscrições dos Vereadores, na pauta dos traba 
Thos; 

IV- Superintender a redação da ata, resumindo os trabalhos 
da sessão, e assiná-la juntamente com o Presidente; 

V- Redigir a transcrever as atas das sessões secretas; 
VI- Promulgar a fazer publicar, obrigatoriamente as resolu 

ções e os decretos legislativos, sempre que o Presiden 
te,ainda que se ache em exercício, deixar de fazê-lo~ 
bem como as leis que o·Prefeito Municipal e o Preside_!! 
te da Câmara, sucessivamente tenham deixado de fazê-lo; 

VII- Assinar com o Presidente os atos da Mesa e as resolu-/ 
ções da Câmara; 

VIII- Inspecionar os serviços da Secretaria e fazer observar 
este Regimento; 

Art. 24- Compete ao 2º Secretário: 

I- Substituir o lQ Secretário em suas faltas, ausências, 
impedimentos legais e licenças; 

II- Supervisionar e ter sob a sua responsabilidade, o doeu 
mentário parlamentar da-'êfunara; - 

III- 1'iscalizar a redação das atas das Reuniões Plenárias/ 
da Câmara e proceder a sua leitura. 

CAPfTULO V 
DAS LIDERANÇAS E VICE-LIDERANÇAS 

Art. 25- As lideranças representam o pensamento dominante das 
bancadas dos Partidos com assento na Câmara. 

Art. 26- Cada bancada deverá indicar seu líder e vice-líder, 
até a 5@ (quinta) reunião seguinte a posse. 

PARÁGRAFO ÚNICO- A indicação se dará mediante comunicação à 
Mesa Executiva, em documento que contenha a assinatura da maioria obsoluta 
da bancada, entretanto, enquanto não for feita a indicação, será o lÍder, 
o mais votado da bancada, presente a reunião. 

Art. 27- Além das atribuições especificadas neste Regimento, 
compete ao líder: 

I- Fixar o pensamento da bancada em relação a determinada 
matéria em debate na Câmara; 

II- Indicar os membros da sua bancada, que participarão das 
Comissões Especiais. 
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Art. 28- Quanto ao Vice-Líder, compete substituir o seu 
respectivo líder em suas faltas, ausências, licenças e impedimentos leiS!I' 
is. 

CAPiTULO VI 
DO PLENÁRIO 

Art. 29- u Plenário é soberano, como Órgão deliberativo 
da Câmara e pela maioria especial de 2/3 (dois terços) dos seus membros , 
pode mod~ficar, alterar, e revogar as disposições regimentais vigentes. 

Art. 30- De acordo com a natureza da matéria submetida a 
deliberação da Câmara, o Plenário tomará decisão: 

I- Pela vontade da maioria absoluta, que consiste do/ 
voto da metade mais um dos membros da Câmara; 

II- Pela vontade da MAIORIA ESPECIAL de 2/3 (dois ter-/ 
ços) dos membros. da Câmara; 

III- Pela vontade da maioria simples, que consiste do vo 
to da maioria dos Vereadores presentes, desde que 7 
esteja presente a maioria absoluta. 

e\'- 
Art. 31- De um modo amplo, as deliberações plenárias se- 

rão tomadas pela maioria simples, ressalvado os segu.intes casos abaixo dis 
criminados, que exigirão a maioria especial de 2/3 (dois terços) dos mem-7 · 
bros da Câmara: 

I- Operações de. Crédito; 
II- Cassação de mandato; 

III- Destituição da Mesa Diretora ou de qualquer de seus 
membros; 

IV- Julgamento de infração politico-administrativa do 
Prefeito, Vice-Prefeito e Vereadores; 

__ __,,_;,~ V- Rejeição de veto; 
VI- Autorização para celebração de convênios, ajustes e 

consércios; 
VII- Concessão de Títulos de Cidadania; 

VIII- Rejeição de Parecer Prévio do Tribunal de Contas do 
Estado; 

IX- Alteração, modificação ou revogação das disposições 
deste Regimento; 

X- Anistia Fiscal; 
XI- Isenção de Impostos; 

XII- Alteração ou reforma do Código Tributário; 
XIII- Alteração de denominação de logradouros ou vias pÚ 

blicas; 
XIV- Alienação de 
YJT- Concessão de 

(XVI-Concessão de 

b
,i>-4--. , . 
ens imoveis; 

uso de bens públicos; 
serviços pÚblicos.;t: J 

Art. 32- Compete privativamente à Câmara: 
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I- Elaborar seu Regimento Interno, regular sua própria 
política e dispor sobre a organização dos seus ser 
viços e provimento de seu quadro pessoal; 

II- Eleger a Mesa Diretora; 
III- Propor os projetos de lei, que criem ou extigam. car 

gos de serviços e fixem os respectivos vencimentos; 
IV- Julgar no prazo de 30 (trinta) dias, contados da da 

ta do recebimento, o Parecer Prévio do Tribunal de 
Contas do Estado, relativo as contas da Prefeitura 
e da Mesa Executiva, bem como as dos administrado-/ 
res e demais responsáveis por bens de valores pÚbli 
cos das autarquias e de outras entidades que recebe 
ram subvenções do Munic{pio, considerando-se aprovi 

, - do o Parecer do Tribunal de Contas, se ate aquela da\. 
ta não houver sido expressamente rejeitado; - 

V- Conceder licença ao Prefeito e aos Vereadores; 
VI- Deliberar sobre as infrações polÍtico-administrati-/ 

vas do Prefeito e dos Vereadores, na forma que ale 
gislação específica estabelecer; 

VII- Fixar nos 60 (sessenta) dias a...~teriores ao final de 
cada legislatura, o subsídio e a representação do / 
Prefeito, Vice-Prefeito, dos Vereadores e Secretári 
os Municipais viger na legislatura seguinte, conside 
rando-se mantida a remuneração vigente na ausência/ 
de nova fixação; J .. . 

VIII- Solicitar por intermédio da Mesa, pedido dérin:í'or,.a- v' 
çõesysobre fato relacionado com matéria legislativa 
em trâmite ou sobre fato sujeito à fiscalização da/ 
Câmara :Municipal; 

IX- Proceder a tomada de Contas do Prefeito, quando não 
apresentadas à Câmara, até 30 (trinta) dias após o/ 
encerramento de cada bimestre; 

X- Fiscalizar e execução da Lei Orçamentária; 
XI- Fixar verba de representação para o Presidente da Câ 

mara; 
XII- Alterar as resoluções que tratam da organização ad-/ 

ministrativa. da Câmara e do Regimento Interno; 
XIII- Conceder Título de Cidadão Honorário ou homenagem a 

pessoas que ten..~am prestado relevantes serviços ao/ 
h!unicÍpio e ao Estado. 

Art. 33- Compete genericamente à Câmara, com a sanção/ 
do Prefeito, dispor de todas as matérias de competência do 11unic{pio e es 
pecialmente: 

I- Dispor ~obre o regime jurídico dos seus servidores; 
II- Criar, alterar, extinguir cargos públicos e fixar os 

seus respectivos vencimentos; 
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III- Votar o Orçamento Anual e r1urianual de Investim.en 
tos, bem como autorizar de créditos suplementares 
e especiais; 

IV- Dispor sobre tributos isenções e anistias fiscais; 
V- Deliberar sobre a concessão e obtenção de emprésti 

mos e operações de cré~itos, sua forma e meios de 
pagamento; 

VI- Aprovar consórcios com outros Municípios; 
VII- Autorizar a concessão de auxílios e subvenções; 

VIII- Autorizar a instituição de direito real de uso re 
lativo a bens municipais; 

IX- Autorizar a concessão de serviços públicos; 
X- Autorizar a aceitação de doação com encargos; 

XI- Regular a administração dos bens do u1u.nicÍpio e ªR 
torizar a sua alienação; 

XII- Designar as áreas do Município destinadas a cria-/ 
ção e a lavoura e, nas cidades, Vilas e povoados/ 
delimitar a zona industrial; 

XIII- Delimitar o perímetro urbano; 
~IV- Dar Denominação às ruas e logradouros; 

XY- Votar o Código de Postura. 

CAPÍTULO VII 
DAS COMISSÕES 

' 
Art. 34- As Comissões são órgãos técnicos constituí 

dos pelos próprios membros da Câmara, destinados em caráter permanentes/ 
ou transitório, a proceder estudos, emitir pareceres especializados, rea 
lizar investigações e representar a legislativo. - 

PARÁGRAFO ÚNICO- As Comissões da câmara são permane.!! 
tese temporárias, estas por sua vez podem ser Especiais e de Inquérito. 

Art. 35- As Comissões Permanentes Têm por objetivo/ 
os assuntos submetidos ao seu exame, manifestar sobre eles sua opinião e 
preparar, por iniciativa própria, ou indicação do Plenário, projetos de 
lei atinentes à sua especialidade. 

Art. 36- As Comissões Perma.mnentes são 4 (quatro)/ 
compostas de 3 (três) membros, com as seguintes denominações: 

I- Justiça e Redação; 
II- Finanças e Orçamento; 

III- Obras e Serviços Públicos; 
IV- Educação, Saúde e Assistência Social. 

Art. 37- Os membros das Comissões Permanentes serão/ 
designados anualmente pela Mesa Diretora, observando-se o critério de re 
presen~ação proporcional dos Partidos Políticos com assento na Câmara. 

§ 12- O mesmo Vereador não poderá ser indicado para/ 
de 3 (três) Comissões Permanentes. 
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§ 22- Não poderão ser designados para as Comissões Per 
manentes os Vereadores licenciados. 

Art.@- As Comissões Permanentes da Câmara serão cons 
tituídas até o oitavo dia, a contar do início do primeiro período legisla 
tivo, pelo prazo de 1 (um) ano. 

Art. 39- As Comissões, logo que consti tuÍdas, reun.1.r-s.e. 
ão para eleger o seu Presidente e Secretário e determinar sobre os dias da 
reunião, ordem dos trabalhos, os quais serão consignados em livro próprio. 

PARÁGRAFO ÚNICO- Os membros das Comissões serão destitu 
Ídos por declaração do Presidente da Câmara, quando não comparecerem a 3 7 
(três) reuniões consecutivas ordinárias, ou 5 (cinco) intercaladas, salvo 
motivo de força maior devidamente comprovado. 

Art. 40- Nos casos de vaga, licença ou impedimento dos 
membros ~as Comissões, cabe ao Presidente da Câmara, a designação do subs 
tituto, escolhido sempre que possível, dentro da mesma legenda partidária. 

Art. 41- Compete aos Presidentes das Comissões: 

I- Presidir as reuniões e zelar pela ordem dos traba-/ 
lhos; 

II- Convocar reuniões extraordinárias; 
III- Dete:rminar os dias da reunião da Comissão, dando / 

disso ciência à Mesa; 
IV- Zelar pela observância dos prazos concedidos à Co-/ 

missão; 
V- Receber matérias destinadas à Comissão e designar-/ 

lhe relator; 
VI- Representar as Comissões nas relações da Mesa e do 

Plenário; 
VII- Solicitar substituto ao Presidente da Câmara, para 

os membros da Comissão. 

§ lº- O Presidente poderá fu...~cionar como relator e te 
rá sempre direito a voto. 

§ 2º- Dos atos do Presidente caberá a qualquer membro 
da Comissão recursos ao Plenário. 

Art. 42- Compete a Comissão de Justiça e Redação mani- 
' - festar-se sobre todos os processos entregues a sua apreciaçao, quanto ao 

seu aspecto constitucional, legal ou jurÍdicp e quanto ao seu aspecto gra 
matical e lÓgico,quando solicitado o seu parecer por imposição regimental 
ou por deliberação do Plenário. 

§ 12- -Nenhuma proposição será submetida. a apreciação / 
do Plenário, senão depois de previamente ser apreciada pela Comissão de/ 
Justiça e Redação, exceto os Pareceres Prévios do Tribunal de Contas, so 
bre as Contas do Prefeito e da Mesa Diretora da Câmara. 
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§ 2Q- Sempre que a Comissão de Justiça e Redaçãocfo~l~ 
ir pela incosntitucionalidade de qualquer preposição, ou mesmo sobre a in 
constituoionalidade de qualquer dos seus dispositivos, ainda que sobre ela 
devam pronunciar-se uma ou mais Comissões, será emitido parecer para apre 
ciação Plenária e somente quando rejeitado, prosseguirá o processo em tra 
mitação normal. 

Art. 43- E de competência, da Comissão de Finanças e 0_!: 
çamento: 

I- Manifestar-se sobre qualquer proposição sujeita a~ 
preciação da Câmara, relacionado com: 

a) Proposta e execução orçamentária; 
b) Tributos, investimentos, contraimento de dívida 

e abertura de crédito; 
c) Fixação ou alteração de vencimentos do funciona 

lismo municipal; 
d) Convênios de natureza econômico-financeira; 
e) Prestação de Contas do Prefeito e da Mesa Direto 

ra; 
f) Fixação ou alteração de remuneração do Prefeito, 

do Vice-Prefeito, dos Vereadores e Secretários/ 
Municipais; 

g) Emitir parecer sobre as implicações financeiras 
e disponibilidade orçamentária; 

h) Elaborar Projeto de Resolução aprovando ou. re-je.1. - 
tando as Contas do Prefeito e da Mesa Diretora 7 
respectivamente. 

Art. 44- Compete a Comissão de Obras e Serviços Públi- 
cos: 

I- Emitir parecer sobre os projetos de lei atinentes à 
realização de obras e execução de serviços prestados pelo lliunicÍpio, autar 
quias, entidades paraestatais e concessionárias de serviços públicos de âm 
bito municipal; 

II- Emitir parecer sobre projeto de lei que trate de a 
tividades agrícolas, comerciais e industriais; 

III- Abastecimento e auferição de pesos e medidas; 
IV- Tráfego urbano e tudo que se relacione com o siste- . , . 

ma viar10; 
V- Cadastro territorial e predial; 

VI- Comunicação e transporte. ~"--- 

Art. 45- Compete a Comissão de Educação, Saúde e Assis 
tência S0cial manifestar-se, quanto ao mérito das proposições que tratam de: 

I- Educação e instrução pública; 
II- Convênios escolares e bolsa de estudos; 

III- Artes e patri~fiios históricos; 
IV- Cultura, esportes e turismo; 
V- Promoção de obras assistehciais; 
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VI- Convênios destinados à educação, saúde e assistên-/ 
eia social; 

VII- Concessão de Título de Cidadania e outra qualquer/ 
honraria; 

VIII- Denominação de logradouros públicos. 

Art. 46- Ao Presidente da câmara, incumbe dentro do /: 
prazo imyrorrogável de 3 (três) dias, a partir da data da aceitação das / 
proposições pelo Plenário, encaminhá-las à Comissão competente para exará 
parecer.· 

§ lº- Tratando-se de projeto de iniciativa do Prefeito 
para o qual tenha sido solicitado urgência, o prazo será de 3 (três) dias, 
ª partir da data da entrada do mesmo na Secretaria da Câmara, independente 
de apreciação pelo Plenário. 

§ 2º- Recebido o processo o Presidente da Comissão de 
signará relator, podendo reservá-lo à própria consideração. 

4 

_ Art. 47- O prazo para a Comissão exarar parecer será_{ 
de 10 (dez)-aias, a-contar da data do recebimento da matéria pela Presiden 
te da Comissão, salvo resolução em contrário do Plenário. - 

§ lº- O Presidente da Comissão terá prazo improrrogá-/ 
vel de 2 (dois) dias para designar relator, a contar da data do despacho/ 
do Presiaente da câmara. ~ V ~ 

§ 22- O relator designado terá prazo de+ (quatro) di- 
as para apresentação do parecer, prorrogável pelo Presidente da Comissão, 
que fará tal solicitação à Câmara. 

§ 3Q- Findo o prazo, sem qu~ o parecer seja concluída 
sem prorrogação autorizada, o Presidenta da Gamara designará uma Comias 

speciai de 3(três) membros para exarar parecer; dentro do prazo improrri 
el d.e 5 (cinso) dias., 

§ Jº- Os prazos previstos neste a.rtigo poderão ser ~-.a..! 
duzidos pela metade, a requerimento da maioria absoluta. da câmara. 

Art. 48- Poderá ser dispensado parecer técnico de ,. 
quer Comissão Permanenter através de requerimento assinado pela maioria 
bao Iu'ta dos membros da camara , desde que a matéria em apreciação não exiji 
quÓrfün especial de 2/3 (dois terçosi, e a proposição esteja devidamente~ 

justifioada. 
PARÁGRAFO ÚNICO- Nas apreciações que exigirem quórtim / 

especial de 2/3 (dois terços), para a sua apreciação, só será dispensado/ 
parecer técnico mediante requerimento assinado por 2/3 (dois terços) dos 
Senhores Vereadores. . 

Art. 49- O parecer da Comissão deverá ser assinado p~ 
todos os seus membros, ou ao menos pela maioria, devendo o voto vencido, / ~ 
ser apresentado em separado, indicando a restrição argüi.da. )_· .. 

Art. 50- No exercício de suas funções as Comissões po~·l 
derão convocar pessoas interessadas, tomarem depoimento, solicitar informa 
ções e documentos, e proceder a todas as diligências que julgarem necessi{: 
rias ao esclarecimento do assunto. 
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Art. 51- As Comissões poderão solicitar do Prefeito, 
por inteJrmédio do Presidente da câmara, independentemente de deliberação 
do Plenário, as informações que julgarem necessária, desde que o assunto 
em estudo seja de sua competência e especialização. 

PARÁGRAFO ÚNICO- Sempre que a Comissão solicitar in-/ 
formações ao Prefeito ou audiência preliminar de outra Comissão, fica // 
prorrogado o prazo a que se refere o artigo 47, até o máximo de 5 (cinco) 
dias. 

Art. 52::.., ~s Comissões Especiais serão criadas com a / 
finalidaie específica de realizarem estudos e emitirem pareceres a respei 
to de problemas municipais de alta relevância, objetivando urgentes provi 
dências. - 

Art. 53- As Comissões Parlamentares de Inquérito, te 
rão poderes e investigação próprias das autoridades judiciais, e serão / 
criadas pela câmara Municipal, mediante requerimento de 1/3 (um terço) / 
dos seus membros, para apuração de fato determinado e por certo, sendo / 
suas conclusões, se for o caso, encaminhadas ao kinistério PÚblico, para 
que promova a responsabilidade civil ºj criminal dos infratores. 

Art. 54- Cumpre àJ Comissões Temporárias, ao cuncluir 
a sua missão, elaborar circunstanciado relatório das atividades desenvol 
vidas e apresentá-lo ao Plenário na primeiro reunião a que se seguir esta 
conslusão. 1 

Art. 55- O Presidente da Câmara designará uma Comis-/ 
são de Vereadores para receber e introduzir no Plenário, nos dias de ses 
são, os visi trarrte s oficiais. 

PARÁGRAFO ÚNICO- Um Vereador, especialmente designado 
pelo Presidente, fará a saudação oficial ao visitante, que poderá discur 
sar para respondê-la. 

CAPÍTULO VIII 
DA SECRETARIA DA CÂWJ.ARA 

Arte 56- Os serviços administrativos da Câmara far-s2 
ão através de sua Secretaria e reger-se-ão por regulamento próprio. 

PARÁGRAFO ÚNICO- Todos os serviços da Secretaria se-/ 
rão orientados pela Mesa que fará observar o regulamento vigente. 

Art. 57- A nomeação, exoneração e demais atos admini~ 
trativos do funcionamento da Câmara compete ao Presidente, de acordo com 
a legislação vigente e o Estatuto dos funcionários públicos. 

§ 12- A Câmara somente poderá admitir servidores medi 
ante concurso pÚblico de provas e títulos, após criação dos cargos respect 
tivos, através de lei aprovada pela maioria absoluta dos membros, respei-/ 
tando os requisitos legais. 
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§ 2º- A lei que se refere o parágrafo a-rte r-í oz- será v2, 
t~da em dois turnos com intervalo miniir.o de 48 (quarenta e oito) horas, entre 
eles. 

§ 3º- A c r í.açâo e extinção dos cargos da Câmara, P.ssun 
como a fixatsi:o e a.l te ração dos seus vencimentos dependerão de pr-opo aí.çâo de / 
Mesa. 

§ 4º- .~s proposições que mod Lf'Lquern os se r-v í.çoa da Se··· 
cretaria ou,as condições e vencimentos de seu pessoal, serão de iniciativa da 
!lesa, d evendo , por ela, ser submetidas à consideração e aprovação do Plenário. 

§ 5º- Os vencimentos dos cargos da Câmara não poderão/ 
ser superiores aos p2~gos pelo ~xecutivo, para cargos de atrib1,.,ições iguai3 ou 
assemelhado$. 

§ 6º- aplicam-se no que couber, aos funcionárjo9 da Ca- 
mara Municipal os sistemas de classificação e nível de ve~cimentos dos cargos 
do Executivo. 8 - . , / Art. 5 - Os Vereadores pode ra o Lrrte r-p= Laz' a Mesa, eo- 
bre os serv!i.ços da Secretaria. e situação do respecj;i:Yo pessoal, ou ainda apre 
sentar sugestões sobre os mesmos, em proposição encaminhada à mesa, que delib~ 
rará sobre o assunto. 

PARÁGfü\FC ÚNICO- Nas comunica.ções sobre as deliberações 
da Câmara, ~ndicar-se-á se a medida foi tomada por unanimidade, ou pela maiori 
a, não sendo permitido à Mesa e a nenb.um Vereador declarar-se voto vencido. - 

Art. 59- t,, cor-r-e snonãênc ãa oficial da Câ:n.ara será feita. 
pela Secretp.ria, sob a responsa.biJ.j_dade da mesma. 

TÍTULO II 
DOS VER-r;,..ADORES 

CAPÍTULO I 
DO EXERCÍCIO DO MANDATO 
.Art. 60- Os V€readores são agentes políticos investidos 

de mandato ;:Legislativo municipal, para uma legislatura de 4 (quatro> anos, e-/ 
leitos pelo sistema proporcional, pelo voto direto e secreto. 

Art. 61- Compete ao Vereador: 

I- Participar de todas as discussões, usando da pal~vra 
em defesa das proposições que visem o interesse do Município, ou em oposição/ 
as que julgar prejudiciais ao interesse pÚblico; 

II- Votar nas deliberações do Plenário e na eleição da 
Mesa; 

III- Apresentar proposições que visem o interesse colet-L 
vo; 

IV- Participar das Cpmissões Permanentes e Temporárias. 

Art. 62- São obrigações e deveres do Vereador: 

I -Exe::-cer as atribuições enumeradas no artigo 61· 
II- Cumprir os deveres dos cargos para os quais foi eleito 

e designado 
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III- Obedecer as normas regimentais; 
IV- Votar nas proposições submetidas à deliberação/ 

da Câmara, exceto quando se tratar de matéria do 
seu cônjuge, ou de pessoa que seja parente san - 
güinio ou afim até o terceiro grau, podendo en-/ 
tretanto tomar parte na discussão; 

V- Portar-se com respeito, em plenário, não conver 
sando em tom que pertube os trabalhos; 

VI- Comparecer decentemente trajado às sessões, em/ 
hora regimental; 

VII- Desincompatibilizar-se e fazer declaração de bens 
no ato da posse e no término do mandato; 

VIII- Residir ho território do Município 

PARÁGRAFO ÚNICO- Será nula a votação em que haja VQ 
tado Vere~dor impedido nos termos do inciso IV deste artigo. 

Art. 63- Se qualquer Vereador cometer, dentro do re 
cinto da ~âm.ara, excesso que deva ser repríinÍ1ido, o Presidente iomará as s~ 
guintes Plrovidências, observada a sua gravidade!: 

I- Advertência pessoal; 
II- Advertência em Plenário; 

III- Cassação da palavra; 
IV- Suspenção da sessão para entendimento na. sala da 

Presidência; 
V- Convocação de sessão para a Câmara deliberar a/ 

respeito; 
VI- Proposta de cassação do mandato, por infração do 

disposto no art. 7º, inciso III, do decreto-lei 
nQ 201, de 27/02/67. 

Art. 64- Nenhum Vereador poderá desde a posse: 

I- Ser proprietário ou diretor de empresa, que goze 
de favor decorrente de contrato com o Município; 

II- Celebrar ou manter contato com o Município; 
III- Firmar ou manter contrato com pessoa de direito 

público, autarquia, empresa pública, soc í edade , 
sociedade de economia mista, concessionária de/ 
serviço pÚblico, salvo de o contrato obdecer cl§U 
sula uniformes. 

IV-Ocupar cargo, função ou emprego remunerado nas e!!: 
tidades referidas nos Ítens II e III, ressalvados 
a admissão por concurso público; 

V- Patrocinar causa interessada a qualquer das enti 
dades a que se referem os Ítens II e III. 

§12- A infração de qualquer proibição deste artigo im 
portará na ?assação do mandato nos termos da legislação federal específica~ 
vigor. 
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§ 2º- Não perde o mandato o Vereador que se licenci 
ar para exercer cargo em comissão no Governo Federal, Estadual ou Munici-/ 
pal. 

Art. 65- A Câmara poderá cassar o mandato do Verea-/ 
dor quando: 

I- Proceder de modo incompatível com a dignidade da 
Câmara ou faltar com o decoro na sua conduta pú-/ 
blica; 

II- Utilizar-se do mandato para a prática de atos de 
corrução ou de improbidade administrativa; 

III- Fixar residência fora do Município. 

Art. 66- O processo de cassação do mandato do Verea 
dor, assim como do Prefeito e Vice-Prefeito, será regido pelo Decreto-Lei 
nº 201/,7, que obedecerá ao seguinte ri to: 

I- A denúncia escrita de infração, poderá ser feita 
por qualquer eleitor, com a exposição dos fatos/ 
e a indicação das provas. Se o denunciante for Ve 
reador, ficará impedido de votar sobre a denúncia 
e de integrar a Comissão processante, podendo, con 
tudo, praticar todos os atos de acusação. Se o de 
nunciante for o Presidente da Câmara, ~ssará a/ 
Presidêmcia ao substituto legal, para os atos do , , , . 
processo, e so votara, se necessario, para comple- 

.-:; I"' , /./ taro quorum do julgamento. Sera convocado~ Su- 
plente de Vereador impedido de votar, o qual não/ 
poderá integrar a Comissão processante;, 

II- De posse da denúncia, O Presidenta da Câmara, na/ 
primeira sessão, determinará sua leitura e consul-~ 
tará a Câmara sobre o seu recebimento. Decidido o 
recebimento, pelo voto da maioria dos presentes,/ - , . , . - na mesma sessao sera const1tu1da a Comissao prece~ 
sante, por 3 (três) Vereadores, sorteados entre os 
desimpedidos, os qua.is elegerão, desde logo, o Fre 
sidente e o Relator. 

III- Recebendo o processo, o Presidente da Comissão 1ní 
ciará os tra.balhos, dentro de 5 (cinco) dias, noti 
ficando o denunciado, com a remessa da cópia da de 
núncia e documentos que a instruirem, para que nÕ 
prazo de 10 (dez) dias, apresente defesa prévia,/ 
por escrito, indique as provas que pretende produ 
zir e arrole testemunhas, até o máximo de 10 (dez). 
Se estiver ausente do Município, a notificação fa~ 
se-á por edital publicado 2 (duas) vezes, no Órgão 
oficial, com intervalo de 3 (três) dias pelo menos: 
contando o prazo da primeira publicação. Decorrido 
o prazo de defesa, a Comissão processante emitirá 
parecer dentro de 5 (cinco) dias, opinando pelo p 
proseguimento ou arquivamento da denúncia, o qual 
neste caso será submetido ao Plenário e a Comis-/ 
são, Opinada pelo prosseguimento, o Presidente de 

p,gnará desde logo, início de instrução e deter.úli-/ 
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nará os atos, diligências e audiências que se fize , ,. - - rem necessarios, para depoimento e inqu•riçao das 
testemunhas; 

IV- O denunciado deverá ser intimado de todos os atos/ 
do processo pessoalmente, ou na pessoa do seu Pro 
curador, com a antecedência de pelo menos 24 ~vin 
te e quatro) horas, sendo-lhe uermitido assistir/ ' - ' as deliberações, e audiências, bem como formular/ 
perguntas às testemunhas e requerer o que for de/ 
interesse da defesa; 

V- Caberá ao Presidente da Câmara a convocação da ses 
são para julgamento. Na sessão de julgamento, o 7 
processo será lido, integralmente, e a seguir os 
Vereadores que desejarem poderão manifestar-se ver 
balmente, pelo tempo máximo de 15 (quinze) minutos 
cada um, e no final, o denunciante, ou seu Procura 
dor, terá o prazo máximo de 2 (duas) horas para 7 
produzir sua defesa oral; 

VI-Concluída a defesa proceder-se-á tantas votações/ 
nominais quantas forem as infrações articuladas na 
denúncia. Considerar-se-á afastado definitivamente 
do cargo, o denunciado que for declarado, pelo vo 
to de 2/3 (dois terços), pelo menos, dos membros/ 
da câmara, incurso em qualquer das infrações espe 
cificadas na denúncia. Concluído o julgamento, o 
Presidente da câmara proclamará imediatamente ore 

' - sultado e fara lavrar a ata em que consigne a vot~ 
ção nominal sobre cada infração, e se houver conde 
nação, expedirá competente decreto legislativo de 
cassação do mandato do denunciado. Se o resultado 
da votação for absolutória, o Presidente determi~ 
rá o arquivamento do processo. Em qualquer dos ca 
sos o Presidente da Câmara comunicará a justiça e- 
leitoral o resultado; 

VII- ü processo a que se refere este artigo, deverá es 
tar concluído em 90 (noventa) dias, contados da da 
ta em que se efetivar a notificação do acusado. 7 
~ranscorrido o prazo sem julgamento, o processos~ 
rá arquivado, sem prejuízo de nova denúndia, ainda 
que sobre os mesmos fatos. 

Art.67- O Presidente poderá afastar de suas funções, o V~ 
reador acusado, desde que, a denúncia seja recebida pela maioria absoluta / 
dos menbros da câmara, convocando o respectivo suplente até o julgamento fi 
nal.~ süplente convocado não intervirá na votação e nos atos do processo do 

Vereador afastado • 
.A.rt. 68- Extingue-se o mandato do Vereador, devendo ser 

declarado pelo Presidente da câmara Municipal, obedecida a legislação fede- 

ral vigente, quando: 
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I- Ocorrer falecimento, renúncia por escrito, cassa 
ção de direito políticos ou condenação por crime 
fu...~cional ou eleitoral; 

II- Deixar de tomar posse, sem motivos justificado// 
aceito pela Câmara, dentro do prazo estabelecido 
em lei; 

III- Deixar de comparecer, em cada sessão legislativa 
anual, à terça parte das sessões ordinárias, sal 
vo por motivo de doença comprovada, licença ou / 
missão autorizada pela edilidade, ou ainda deixar 
de comparecer a 5 (cinco) sessões extraordinárias 
convocada pelo Prefeito, por escrito e mediante/ 
recibo de recebimento; 

IV- Incidir nos impedimentos para o exercício do mand~ 
to, estabelecidos em lei e não desincompatibili-// 
zar-se at~ a data da posse. 
§ lº- Ocorrido e comprovado o ato ou fato extinti 

vo, o Presidente da Câmara, na primeira sessão comunicará ao Plenário e fará 
constar d' ata a declaração da extinção do mandato e convocará imediatamente 
o respectivo suplente. § 2º- Se o Presidente da Câmara omitir-se nas pro- 
vidências do parágrafo anterior, o Suplente de Vereador ou o Prefeito Mu..~ici 
pal podert requerer a declaração de extinção do mandato por via judicial, e 
se proced~nte, o Ju{z condenará o Presidente omisso nas custas do processo e 
honorário~ advocatÍcios, que implicará na destituição do cargo da Mesa duran 
te toda a legislatura. 

CAPÍTULO II 
DA REJ'vfuNERAÇÃO, DA LICENÇA E DA SUBSTimJIÇÃO 

.- Ar·t. 69- A remuneração dos Vereadores obedecerá / 
aos critérios estabelecidos em lei, sendo fixado nos 60 (sessenta) dias an 
teriores ao final de cada legislatura. 

Art. 70- A Câmara somente concederá licença ao Ve 

reador nos seguintes casos: 
I- Por moléstia devidamente comprovada; 

II- para desempenhar missões temporárias de cará-/ 
ter cultural ou de interesse do Município; 

III- Para tratar de interesse particular por ~razo 
determinado, nunca inferior a 30 (trintaJ dias, 
não podendo reassumir o exercício do mandato/ 
antes de terminar a licença. 

PARÁGRAFO ÚNICO- Considera-se automaticamente li 
cenciado o Vereador investido no cargo de Secretário Municipal. 

Art. 71- Ocorrendo vaga em virtude de morte, re-/ 
núncia ou licença pelo prazo de 120 (cento e vinte) dias, e investidura em 
cargo de Secretário Municipal, o Presidente da câmara convocará o suplente 

imediato. 
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§ lº- O suplente convocado deverá tomar posse no pr~ 
zo de 15 (quinze) dias, salvo motivo justo e aceito pela C~"n8.ra. 

§ 2º- Sendo necessário a convocação e não havendo s~ 
plente, o Presidente comunicará o fato, dentro de 48 lquarente e oito) ho-/ 
ras ao Tribunal Regional Eleitoral. 

§ 3º- A recusa do suplente em assumir a convocação , 
sem motivo justo aceito pela Câmara, importa em renúncia tácita do mandato, 
devendo o Presidente, após o decurso de 30 (trinta) dias, declarar extinto 
o mandato e convocar o suplente imediato. 

TiTULO III 
DAS SESSÕES EM GERAL 

CAPiTULO I 
DAS SESSÕES ORDINÁRIAS 

Art. 72- A Câmara Municipal exercerá a sua atividade 
legislativa mediante sessões ordinárias ou solenes. 

Art. 73- A Câmara Municipal reunir-se-á ordinariamen 
te em dois períodos legislativos anuais, de 15 de fevereiro a 30 de junho; 
de lº de agosto a 15 de dezembro. 

, 

§ lº- Cada período terá 15 (quinze) sessões, que se 
rão realizadas no horário das 20:00 (vinte) horas, nos dias de segunda-fei 
ra, sendo vedada mais de uma sessão ordinária por dia. 

§!º-Ocorrendo feriado ou ponto facultativo no dia deter 
minado para sessão, esta realizar-se-á no primeiro dia Útil que se seguir. 

Art. 74- A Câmara realizará sessões contínuas, após 
o cumprimento no disposto do parágrafo primeiro do artigo anterior, enqua.~ 
to tiver matérias pendentes de deliberação plenária. 

Art. 75- As sessões compõe-se de 2 (duas) partes,/ 
que sao: O Expediente e a Ordem do Dia. 

Art. 76- Nenhuma reunião será aberta nem terá prosse 
guimento sem que estejam presentes, pelo menos 1/3 (um terço) dos Vereado-/ 
res. 

Art. 77- Salvo as reuniões solenes, as demais terão 
a duração de até 3:00 (três) horas, iniciando-se às 20:00 (vinte) horas. 

Art. 78- As reuniões poderão ser suspensas nos se-// 
guintes casos: 

cionariame~te pelo 

,_ 
I- Por falta de quorum; 

II- Para permitir, quando for o caso, q~e a Comissão 
precise apresentar parecer sobre a matéria, em// 
regime de urgência; 

III- Para preservar a ordem; 
IV- Para recepcionar visitantes ilustres; 

PARÁGRAFO ÚNICO- A suspensão será determinada discri 
Presidente, por um prazo que não deverá passar os 30 mts~ 
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Art. 79- A reunião será encerrada nos seguintes casos: 

I- Quando não se encontrar em Plenário, pelo menos 1/3 
(um terço) dos Vereadores; 

II- Quando esgotada a matéria de Ordem do Dia, faltar a 
quffrum regimental de votação; 

III- Tu.multo grave, considerando-se assim qua...,do, inter 
ponpida a reunião por mais de 30 (trinta) minutos , 
esta não puder continuar por falta de restabeleci-/ 
mento da ordem; 

IV- Em caráter excepcional, por motivo de luto nacional, 
estadual e municipal, ou por motivo de catástrofe/ 
ou calamidade pública. 

PARÁGRAFO ÚNICO- O encerramento será determinado pelo 
plenário nos CE:i.SOS previstos no inciso IV, e discricionariamente pelo Presi-/ 
dente nos demais casos. 

Art. 80- Sendo encerrada a reunião por falta de quórum 
o President~ mandará anotar a ausência dos Vereadores para efeito de desconto 
da parte variável dos subsídios. 

Art. 81- A reunião poderá ser prorrogada pelo Presiden 
te, ou a re~uerimento verbal ou escrito de qualquer Vereador, após delibera-/ 
ção do Plenário, pelo prazo nunca inferior a trinta (30) minutos e nunca supe 
rior a duas (2) horas. - 

§ lº- O Presidente ao receber o requerimento, do seu/ 
conteúdo dará conhecimento imediato ao Plenário, e logo colocará em votação in 
terrompendo, se necessário, o orador que estiver ocupando a Tribuna. - 

§ 2º- Decidida a prorrogação, o orador interrompido,/ 
por força do disposto no parágrafo anterior, mesmo ausente à votação do reque 
rimento, não petderá a vez de falar, assegurando-se-lhe a restituição da pala 
vra pelo tempo que lhe restava, no momento da interrupção, desde que presente, 
iuando chamado a continuar o discurso. 

Art. 82- A ordem das reuniões será mantida pelo Presi 
dente, devendo-lhe os demais membros da Câmara dispensar-lhe a atenção, ores 
peito e a aceitação às suas decisões, ressalvado o direito de recurso ao Plená 
rio. 

Art. 83- Para a manutenção da ordem das reuniões, ob-/ 
serva-se-ão as seguintes disposições: 

I- Somente os Vereadores e funcionários em serviço, po 
derão permanecer no recinto do Plenário; - 
Nenhuma questão deverá ser levantada, sem dela par 
ticipar a Mesa Diretora; 
Com exceção do Presidente, nerihum Vereador usará da 
Ralavra sentado, sal!o se estiver enfermo; , 
essalvadas as questoes de ordem, somente sera per 

mitido o uso da palavra na Tribuna; 

II- 

III- 

IV- 
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V- Durante a votação, o Vereador em Plenário, deve- , 
ra permanecer obrigatoriamente, na sua cadeira; 

VI- Os discursos devem ser proferidos em linguagem 
a altura da dignidade da Câmara, sendo vedados/ 
ataques pessoais aos membros da Casa e apartes/ 
cruzados, ou paralelos ao discurso do orador; 

VII- Somente se fará uso da palavra, quando autorizg 
do pelo Presidente, quando na Tribuna, o orador 
autorizar o aparte; 

VIII- Insistindo o Vereador em permanecer na Tribuna 
por mais tempo do que lhe foi cencedido, ou in 
sistir em aparte não autorizado p~orador, o/ 
Presidente o advirtirá de sua conduta anti-regi 
mental; 

IX- Se depois de advertido, o Vereador insistir em 
falar, o Presidente cassar-lhe-á a palavra, daB 
per terminado o discurso, ou encerrado o apart~. 
Nesse caso, não constará em ata nem o discurso, 
nem o aparte; 

X- Persistindo indisciolinadamente o Vereador, o/ 
Presidente convidá-lo-á a retirar-se do recinto 
e não sendo atendido, suspenderá a reunião; 

XI- O Vereador ao fazer uso da palavra, se dirifirá 
ao Presidente e em seguida aos demais membros/ 
da Câmara, sempre voltado para a Mesa Diretora, 
salvo q_uando responder a aparte; 

XII- Referindo-se em discurso, a outro Vereador, ao 
seu nome, o orador deverá acrescentar, precede~ 
te e respeitosa.mente de 11Vereador11, e quando di 
rigir-se diretamente a qualquer um de seus pa-7 
res, d í.spenear=Lhe-d o tratamento de "exelência~•, 
11nobre Vereador" ou "nobre colega~ 

XIII- O Vereador não deverá réferir-se ~ câmara ou a 
qualquer de seus membros, e de modo geral, a / 
qualq_uer instituição nacional ou representante 
do Poder Público, de for.ma pejor--,:1tiva, injurio 
sa ou descortez; 

XIV.- Não será permitido o uso de armas no recin~o-aa 
Câmara. 

Art. 84- Nem o Presidente, nem o Vereador que0este 
ja substituindo eventualmente, ao falar, não deverá ser interrompido ou a. 
parteado. Também, não o será qualquer Vereador ao suscitar questão de or- 
dem. 

Art. 85- Qualquer pessoa poderá assistir 
Ões da Câr:i.ara, nas galerias destinadas ao público, desde que se 
sarm.ada e mantenha um comportamento condígno. 

' . as reuni- 
ache de-/ 
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Artº 86- Os representantes da imprensa, devidamente/ 

credenciados, acompanharão os trabalhos, no local que lhe for reservado, 
podendo entretanto ser facultado o ingresso na sala de reunião, aos cene 
grafist~s e operadores de áud:ii.o .. 

Art. 87- A Mesa diretora não permitirá qualquer mani 
festação de assistência, cabendo-lhe determinar a expulsso de qualquer/ 
pessoa que perturbe a ordem, e se necessário determinar a evacuação das 
galerias, mesmo que para tanto, deva valer-se de força policial. 

Art. 88- Precedendo a abertura da reunião ordinária, 
extraordinária ou solene, o Presidente solicitará a leitura de um trecho 
da BÍbl:i!a Sagrada e logo após invocará a prcteção divina, proferindo as 
s egu.í.ntee palavras: " Rogando a proteção divina, iniciamos os nossos tra 
balhos. Que Deus nos abençoe e inspire"· 

CAPÍTULO II 
DAS SESSÕES EXTRAORDINÁRIAS 

Art.@A Câmara reunir-se-á extraordináriamente / 
quando convocada pelo Prefeito, pelo Presidente ou mediante requerimento 
de 2/3 ( dois terços) dos senhores vereadores, para apreciar matéria de 
urgênte .necessidade e inadiável interesse público. 

§ lQ- Toda e ~ualquer reunião em qualquer dia, que não 
seja aagunda-de í.r-a , terá car~ter extraorctinarj.o,excetio as o.e car-a ter- so- 
lene. 

§ 2º- Na sessão legislativa de caráter extraordinário, 
a Câmara, somente deliberará sobre a materia para a qual foi convocada. 

@ O Presidente dará conhecimento da convocação da 
Câmara, com antecedencia mínima de 03 ( três 'i dias, mediante comunicação 
direta com recibo de volta, e edital afixado no local de costume. 

§ 4Q- As reuniões extraordinárias, independentemente/ 
de que as tenha convocado, serão remuneradas na mesma base da remuneração 
atribuída a sessso ordinária, entendo-se, como tal, a soma da remuneração 
do Período, dividido pelo número de reuniões ordinárias realizadas no / 

mesmo Período. 

Art. 90- As reuniões extraordinárias serão realizadas 
de conformidade com os princípios gera~s que regem as reuniões ordinárias 
, discutidas e votadas no mesmo dia que se realiza.Bem e quanto aos núme 
ros de sessões que poderão ser realizadas mais de uma vez por diaº 

CAPÍTULO III 
DAS SESSÕES SOLENES 
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Art. 91- As reuniões solenes, destinam-se às comemo 
rações de datas históricas, homenagem especiais, entrega de Título Honorífi 
coe encerramento da Última sessão legi~lativa. 

Art. 92- As reuniões solenes serão convocadas pelo 
Presidente ou a requerimento subscrito no mínimo, por 1/3 (um terço) dos// 
membros da câmara. I 

Art. 93- As reuniões solenes independem de quorum/ 
para a sua realização e manutenção, e terão a duração e o programa que lhes 
destinar o Presidente. 

CAPiTULO IV 
DAS SESSÕES SECRETAS 

Art. 94- A Câmara realizará sessões secretas, por/ 
deliberação tomada pela maioria de 2/3 (dois terços) da Câmara, quando ocor 
rer motivo relevante. - 

§ 12- Deliberada a realização da sessão secreta, / 
ainda que para reãlizá-la deva interromper a sessão pública, o Presidente/ 
determinará a retirada do recinto e de suas dependências, dos assistentes , 
dos funcionários da Câmara, e dos representantes a.a imprensa, do rádio e da 
televisão, determinará também, que se interrompa a transmissão ou gravação 
dos trabalhos. 

§ 22- Iniciada a sessão secreta, a Câmara delibera- 
rá, preliminarmente se o objetivo proposto deva continuar a ser tratado se 
cretamente, caso contrário a sessão(a sessão)torna-se-á pÚblica. 

§ 3º- A ata /:rá Lavrada pelo Secretário, lida e a 
prova.da na mesma sessão será lavrada e arquivada, com título datado e rubr_i 
cadc pela .. ~>"e ~3t.i.. 

rá, após ,discussão, 
em parte. 

§ 4~- As atas assim lavradas, só poderão ser reabeE 
sessão secreta, sob pena de responsabilidade civil e cri 

§ 5º- Antes de encerrada a sessão, a câmara resolve 
se a matéria debatida deverá ser publicada no todo ou 7 

tas para ex.a.me em 
minal. 

CAPÍTULO V 
DAS ATAS 

Art. 95- De cada sessão da Câmara, lavrar-se-á ata 
dos trabalhos, contendo os assuntos tratados, a fim de ser submetida ao / 

Plenário. § lº- As proposições e documentos apresentados às 
sessões serão indicados com a declaração do objeto a que se refere, salvo 
requerimento de transcrição integral aprovado pela câmara. 

§ 2º- A transcrição de declaração de voto, feita/ 
por escrito, em te!'l!l.os conciosos e regimentais, deve ser requerida ao Pre- 
sidente. 
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Art4 96- A ata da sessão anterior ficará a disposi- / 
ção dos Vereadores para verificação, 5 (cinco) horas antes da sessão. Ao// 
inicisr-se esta, o Presidente colocará a ata em discussão e, não sendo re 
tificada, ou impugnada, será considerada aprovada, independente de votação. 

§ lº- Cada Vereador poderá falar uma vez sobre a ata 
para pedir su~ retificação ou impugná-la. 

§ 2º- Feita a impugnação, ou solicitada a retificação 
da ata, o Plenário deliberará a respeito. Aceita a impugnação, será lavrada 
nova ata, e aprovada a retificação, a mesma será incluída na ata da sessão 
em que ocorrer a sua votação. 

§ 3º- A ata da Última sessão de cada legislatura será 
redigida e submetida à aprovação, com qualquer número, antes de encerrar-se ,., 
a sessao. 

CAP:Í.TULO VI 
DO EXPE:::JIENTE 

Art. 97- O Expediente terá a duração máxima e impror 
rogável de l:30h(uma hora e trinta minutos), e se destina a aprovação da / 
ata da s~ssão anterior e a leitura de documentos do Executivo ou de outras 
origens, a apresentação de proposições pelos Vereadores. 

Art. 98- Aprovada a ata, o Presidente determinará ao 
Secretário a leitura do expediente, obedecendo a seguinte ordem: 

I- Expediente recebido do Prefeito; 
II- Expediente apresentado pelos Vereadores; 

III- Expediente recebido de diversos; 

Art. 99- Na leitura das proposições obedecer-se-á a 
eaguarrte ordem: 

I- Projetos de lei do Executivo; 
II- Projetos de lei do Legislativo; 

III- Projetos de resolução e decreto legislativo; 
IV- Requerimentos em regime de urgência; 
V- Requerimentos comuns; 

VI- Indicações; 
VII- Recursos; 

VIII- Moções. 

í 

' 

Art. 100- As proposições deverão ser entregues na Se 
cretaria da Câmara, pelo menos 2 (duas) horas antes do início da sessão, 7 
para serem numeradas e rubricadas pelo funcionário e encaminhadas ao expe- 
diente. 

§ lº- Encerrada a leitura das proposições, nenhuma/ 
matéria poderá ser incluída no expediente, salvo decisão de pelo menosl/3 
( um terço ) dos membros da câmara , 
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I 

§ 22- Os In-ojetos de lei e Resolução submetidos a deli 
beração do Plenário, serão distribuídas cópias aos vereadores, entes de se-: 
rem incuÍdos na pauta da Ordem do Dia. r 

Art. 101- Fica estabelecido os seguintes prazos aos o 
radores inscritos para o uso da palavra: 

I- 3 (três) minutos para apresentar retificação ou im 
pugnação de ata; 

II- 15 (quinze) minutos para falar no Expediente! 
III- 5 (cinco) minutos para requerer urgência especial; 
~IV- 3 ( três) minutos para Levan taz- questão de ordem; 

V- 2 (dois) minutos para apartear. 

Art. 102- Encerrada a leitura das matérias do Expedi 
ente, os Vereadores inscritos em livro especial, usarão da pala.vra pelo pra 
zo máximo de 15 (quinze) minutos, pa.Da tratar de qualquer assunto de inte-/ 
resse pÚblico. 

§ 1º- As inscrições dos Vereadores para falar no Ex:pe 
diente serão feitas em livro especial, de próprio punho ou pelo Secretário, 
antes do início do Expediente. 

§ 2º- O Vereador que inscrito para falar, não se a-// 
char pres~nte na hora em que lhe for concedida a palav-ra, perderá a vez do 
uso da palavra. 

§ 32- Ao orador que for interrompido pelo encerramen 
to do temio destinado ao Expediente, será assegurado o direito do uso da pa 
lavra em primeiro lugar na sessão seguinte, para completar o tempo concedi 
do na sessão anterior. 

· CAPÍTULO VII 
DA ORDEM DO DIA 

Art. 103- Findo o Expediente, por ter-se esgotado o/ 
tempo ou por falta de oradores, tratar-se-á da matéria destinada a Ordem do 
Dia. / 

§ 12- Será realizada a verificação do quo'rum, e a se.§. 
são somen~e prosseguirá, se estiver presehte a maioria." absoluta dos Vereado 
res. / 

§ 2º- Não se verificando o quofum regimental, o Presi 
dente aguardará 5 (cinco) minutos, an te s de declarar encerrada a sessão. 

Art. 104- A organização da pauta da Ordem do Dia obe 
decerá a $eguinte classificação: 

I- Projeto de lei de iniciativa do Prefeito, par-a o 
qual tenha sido requerido urgência; 

II- Pareceres das Comissões Técnicas; 
III- Requerimentos apresentados nas sessões anteriores 

ou na própria sessão em regime de urgência; 
IV- Projeto de Lei de iniciativa do Prefeito, sem a// 

solicitação de urgência; 
V- Projeto,.de lei e Projeto de Resolução de iniciati 

va da Gamara; 
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VI- Recursos administrativos dos atos do Presidente; 

VII- Moções. 

Art. 105- A disposição da Matéria da Ordem do Dia só pode 
rá ser alt~rada por motivo de urgencia, preferência1 adiamento e vistas, soli= 
citadas po~ req_ueri::ne11.to apresentado e aprovado pelo Ple:1.ário. 

Art. 106- Fica estabelecjdo os seguintes prazos para d.i.s 
proposições da Ordem do Dia: 

I- 15 (quinze) minu~os para debate de projeto a ser vota 
do englobadamente, em primeira discussão, 5 (cinco) mi 
nu tos no máximo, para~a -t.. dispo si ti vo se. m que seja u,1 
trapassa.di:1,0 lin:ite d 15..Jquinze) mfnut.os , para deba- 
ter o projeto a ser vot artigo por ar-t í.go ; 

II- 30 (trinta) minutos para discussão Ú..11.ica dos :projetos 
lo iniciativa, para os quais tenha sido so1icitada ur 
gência, e para os projetos de iniciativa da Câmara com 
prazo de 45 ( quarenta. e cinco) dias; 

III- 05 (cinco) minutos para a discussão de redação fi:ual; 
IV- 10 (-:lez) minutos para. discussão de req_uerimento ou in 

dicação sujeito i debate; 
V- 05{.cinco) minuto.s para encaminhamer:.to da. votação; 

YI- 02(doiE) minutos para justificação de voto; 
VII- lO(dez) minutos para. falar em :Explicação Pessoal. 

cussão das 

Art. 107- Não ha.vendo mais matéria sujeita a deliberaç-ãr 

do Plenário lna Ordem do Dia, O Presidente anunciará sumariamente a pauta dos/ 
trabalhos dá próxima sessão, concedendo em seguida a palavra para Explicação/ 
Pessoal. 

Art. 108- A Explicação Pessoal é destinada à manifestB.ção 
d~s Vereaà~:rles de atitudes pe eaoa.í.s assumidas durante a sessão, ou no exercí-/ 
cio do ma-riaalto. ~ A . . - . - , 1 

"J lº- ariscr-açao para. f'a.Laz- em Explicaçao PessoaJ sera 
1 solicitada dlura.nte a sessão, e anotada cronologicamPnte pelo lQ Secretá:ri.o, // 

ará ao Presidente. 

§ 2º- rrão poderá o orador desviar-se da finalidede da Ex 
plicação Pes~oal, sem ser apa.rteado. E:'11 caso de infração o orador será adver 
tido pelo Pr~sid.ente, e na reincidência. tErá a palavra cassada. 

§ 3º- O Vereador em hipótese alguma poderá usar a pala-// 
vra mais de tuna vez, no 1~orário destinado a explicaçãc. 

§ 4g_ não havendo mais Vereadores para falar em Explica-/ 
ção Pesscal,I o Presidente declarará encerrada a sessão. 

do Plenário. 

TfTULO IV 
DAS PROPOSIÇÕES 

CAPiTULO I 
DAS PROPOSIÇÕES .EM GERAL 

Art. 109- Proposição é toda matéria sujeita a deliberaçq,c- 
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§ lº- As proposições poderão consistir em Projetos de 
Leis, Decr~tos Legislativos, Projetos de Resoluções, Requerimen~os, Indica-/ 
cações, Substitutivos, Emendas, Subemendas, Pareceres, Moções e recursos. 

§ 2º- Toda proposição deverá ser redigida com clareza 
e em termos explícitos e sintéticos. 

§ Jº- A Mesa deixará de receber qualquer proposição 
que: 

I- Versar sobre assunto alheio à competência da Câma- 
ra; 

' I 

II- Delegue a outro Poder, atribuições privativas do/ 
legislativo; 

III- Aludindo a lei, Decreto, ou qualquer outro disposi 
tivo legal, não se faça acompanhar de sua transcri 
ção, ou seja radigida de modo que não se saiba à/ 
simples leitura, qual a providência objetivada; 

IV- Apresentada por qualquer Vereador, verse sobre as 
sunto de competência privativa do ~oder Executivo; 

V- Fazendo mengão a cláusula de contra.tos ou convênio 
não o transcreva por extenso; 

VI- Seja manifestamente inconstitucional, ilegal e an 
ti-regimental. 

§ 4º- Da decisão da Mesa caberá recursos ao Plenário, 
que deverá ser apresentado pelo autor e encaminhado à Comissão de ~ustiça e 
Redação, cujo Parecer será incluído na Ordem do Dia da sessão suse~qli.Blb:ée. 

/b ,€ ,·i ,.+ 
proposição, para '~ Art. 110- Considerar-se-a-autor da 

efeitos regimentais, o seu primeiro signatário. 

§ lº- As assinaturas que se seguem a do autor, serão 
consideradas proposição subscritas, sem que no entanto, implique em aprova- - çao. 

§ 2º- As assinaturas de apoio não poderão ser retirª 
das após a leitura da proposição no Bxped í.errte , 

Art. 111- Todas as matérias legislativas e processos 
administrativos serão orga..~izadas pela Secretaria da Câmara, com a supervi 
são da Mesa Diretora. 

Art. 112- Quando por extravio ou retenção indevida, 
não for possível a andamento de qualquer proposição, vencidos os prazos re 
gimenta.is, a Mesa fará reconstituir o respectivo processo, pelos meios do/ 
seu. alcance e providenciará sua tramitação. 

Art. 113- A matéria constante de Projeto de Lei re-/ 
jeitado, somente poderá se constituir objeto de novo projeto no mesmo bi-// 
mestre legislativo, mediante proposta da maioria absoluta dos membros da Câ 
mara, ressalvadas as proposições de iniciativa do Prefeito. 

PARÁGRAFO ÚNICO- Os bimestres legislativos correspo- 
dem a: 

I- de 15 de fevereiro a 30 de abril; 
II- de lº de maio a 30 de jUi."'l.~o; 

III- de lº de agosto a 30 de setembro; 
IV- de lº de outubro a 15 de dezembro. 
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Art. 114- No início de cada bimestre legislativo, a 
Mesa ordenará o arquivamento de todas as proposições apresentadas no bimes 
tre anterior, que estejam sem parecer ou com parecer contrário aos das Co-/ 
missões cqmpetentes. 

§ lº- O disposto neste artigo não se aplica aos pra 
tos de leis oriundos do Poder Executivo, da Mesa e das Comissões Técnicas , 
que deverão ser submetidas ao pronunciamento do Plenário. 

§ 22- Qualquer Vereador, mediante requerimento, pod!l, 
rá, dirigindo-se ao Presidente, solicitar o desarquivamento de qualquer pr.Q 
pos í.çâo e o reinício da tramitação regimental. 

Art. 115- Nenhuma proposição poderá ser retirada da/ 
pauta depois de lida no Expediente, sem o pronunciamento do Plenário. 

CAP:!TULO II 
DOS PROJETOS 

Art. 116- Toda a matéria legislativa de competência 
da Câmara, com sanção do Prefeito, será objeto de projeto de lei, todas as 
deliberações privativas da Câmara, tomadas em Plenário, terão a forma de/ 
resolução. 

Art. 117- A iniciativa dos projetos de leis cabe ao 
Prefeito,~ qualquer Vereador, a Mesa Diretora e as Comissões Permanentes. 

1 

§ 12- É de competência exclusiva do Prefeito a ini 
ciativa dos projetos de leis que: 

I- Disponham sobre matéria. financeira; 
II- Importem em aumento de despesas ou diminuição da 

receita; 
III- Criem cargos, funções ou empregos públicos e au 

mentem vencimentos ou vantagens dos servidoresº 

'"' 
, do Prefeito, não 

nem que alterem a 

§ 2º- Os projetos 
serão admitidos emendas 
criação de cargos. 

oriundos da competência exclusiva 
que aumentem a despesa prevista, 

Art. 118- O projeto de lei que recebe parecer con-/ _ 
trário, quj=lnto ao mérito, de todas as Comissões, será tido como rejeitado. 

Art. 119- O Prefeito poderá enviar à Câmara Proje-/ 
tos de leis sobre qua.lg_uer matéria, os quais, se assim o solicitar, deve-/ 
rão ser apreciados dentro de 45 (quarenta e cinco) dias, a contar do rece 
bimento, e~ceto os que forem solicitados urgência, que terão op o prazo de 
30 (trinta) dias, a conta~ da data do seu recebimento. 

§ lº- A solicitação da urgência poderá ser feita de 
pois da remessa do projeto, e em qualquer fase do seu andamento, começando 
o prazo a fluir da. data do recebimento do pedido. 
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ma. 

§ 2º- Esgotsdo o prazo previsto neste artigo, sem de 
liberaçãolPlenária, os projetos serão tidos como aprovados, devendo serre 
metidos aJ Plenário para sanção e promulgação. 

§ 3º- A Câmara Municipal continuará z-eunada obrigato 
riam:nte, !enquanto não forem_vot~dos os projetos de que trata este artigo , 
ou nao ocJrrer a sua aprovaçao tacita. 

§ 4º- O disposto neste artigo não se aplica à tramita 
de codoficação. - 

Art. 120- O projeto de lei aprovado será enviado ao/ 
que no prazo de 15 (quinze) dias Úteis, contados do seu recebi-// 
ancionará, promulgará ou, se o considerar incos.atitucional ou con 

'k 7 interesse público, vetá-10-â,total ou parcialmente, comunicando 
48 (quarenta e oito) horas, ab Prestdente da Cânara Municipal os 
veto. 

§ lº- Se o veto for aposto, , estando a C~~ara em re 
Prefeito dispensado da. comunicação de que trata o artigo aci- 

Prefeito, 
menta, o 
trário ao 
dentro de 

cesso, 

§ 2º- Decorrido o prazo de que trata este artigo, o/ 
silêncio ~o Prefeito iro.portará em sanção. 

§ 3º- Em qualquer caso, o projeto e os motivo8 do ve- 
to serão 

§ 4º- Em caso de veto, será o projeto devolvido à Ga 
mara Munic~pal e submetido dentro de 45 (quarenta e cinco) dias, contados/ 
da devoluç~o ou da abertura dos trabalhos legislativos. 

§ 5º- Se o veto não for apreciado no prazo estabeleci 
fo anterior, considerar-se-á mantido pela Câmara Municipal. do no 

§ 6$- Nos casos dos parágrafos 2º e 5º, se não for / 
promulgado! dentro de 48 (quarenta e oito) horas pelo Prefei"'Fo, o Presidente 
da Câmara ~unicipal promulgará. 

§ 7º- Recebido o veto, será encamin.~ado à Comissão de 
Justiça e ~edação, que poderá solicitar a audiência de outras Comissões. 

§ 8º- As Comissões terão o prazo conjunto e improrro 
(dez) dias para :manifestar-se sobre a matéria. gável de 

§ 9º- Se a Comissão de Justiça e Redação não se pro-/ 
nunc í.ar- no] prazo previsto, a Mesa incluirá a proposição na pauta da Ordem / 
do Dia da bessão imediata, independente do parecer. 

§ 10- A apreciação do veto será feita em uma única / 
discussão~ votação de 2/3 (dois terços) dos membros da Câmara, hipótese em 
que a lei t,erá enviada ao Prefeito para promulgação. 

Art. 121- Não serão admitidos projetos de leis quer~ 
gulem cont~gem de tempo de serviço, licença ou aposentadoria. em casos indi 
viduais. 

Art. 122- Os projetos de leis ou resolu~ão deverão / 
ser: 
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I- Precedido de títulos enunciativos de seu objeto; 
II- Escritos em dispositivos numerados, concisos, / 

claros e concebidos nos mesmos termos em que te 
nham de ficar como lei ou resolução; 

III- Nenhum dispositivo do projeto poderá conter maté 
ria estra.ri..ha ao objetivo da proposição; - 

IV- Os projetos deverão vir acompanhados da justifi 
cação escrita; 

V- assinados pelo autor. 

CAPtTULO III 
DAS RESOLUÇÕES .,,, 

Art. 123- Destinam-se as resoluções, a regulamentar 
matéria de cráter polÍtico-adminiBtrativo, de sua economia interna, sobre 
os quais deva a Câmara pronunciar-se e:m casos concretos, tais como: 

I- Perda. do manda to; 
II- Concessão de licença a Vereador, para desempenhar 

missão temporária. de caráter cultural ou de inte 
resse do Mw'1.icÍpio; 

III- Concessão de licença ao Prefeito para afastar-se 
do cargo ou ausentar-se, por mais de 15 (quinze) 
dias do Município; 

IV- Criação da Comissão de Inquérito; 
V- FiY..açãc da remuneração de Vereador; 

VI- Fixação do subsídio do Prefeito e Vice-Prefeito; 
VII- Fixação da verba de representação do Presidente 

da Câmara; 
VIII- Aprovação ou rejeição do Parecer Prévio sobre as 

contas do Prefeito e da Câmara, proferido pelo/ 
Tribunal de Contas do Estado;/ 

IX- Aprovação de convênios ou acordos de que for par 
te o t'IunicÍpio; 

X- Cassação do mandato do Prefeitor Vice-Prefeito e 
Vereador, na forma da legislação federal vigente. 

CAPtTULO IV 
DOS REQUERIMENTOS 

Art. 124- Requerimento é todo pedido v-erbal ou es-/ 
crito feito ao Presidente da Câmara, sobre qualquer assunto, por Vereador/ 
ou Comissão .• Qua,,vito a competência para decidi-los, os requerimentos são d€ 
duas espécies: 

I~ .:>ujei tos apenas ao despacho do Presider..te; 
II- SujeitoG a del i.be:r·aqão lo P'l trÚrio. 

1, J'l,. 125- Serão da alçada do Presidente e verbais, 
os requerimentos que solicitem: 

I- A palavra e a disistência dela; 
II- Permissão para falar sentado; 

III- Leitura de qualquer matéria para o conhecimento 
do Plenário. 
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IV- Observância da disposição regimental; 
V- Verificação de votação ou de presença; 

VI- Informações sobre os trabalhos O'.l pauta da Ordem 
do Dia; · 

VII- Requisição de documentos, processos, livros ou/ 
publicações existentes na Câmara sobre proposi-/ 
ção em discussão; 

VIII- Preenchimento de lugar em Comissão Permanente ou 
Temporária; 

IX- Justificativa de voto. 

Art. 126- Serão dirigidos ao Presidente e escritos 
os reque~imentos que solicitem: 

I- Remine aa do membro da M:esa; ,,-.. 
II- Designação de Comissão Especial para emitir P::1r~ 

cer após o esgotamento do prazo; 
III- Juntada ou desantrarJiamento de documentos; 
IV- Informações em caráter social. 1'1:r Convocar a' Câmara Ext:r;aordinariam.ente; 
Art. 127- A Presidencia e soberana sobre os requeri 

mentes citados nos artigos anteriores, salvo os que pelo próprio Regimento 
devam receber sua anuência. 

Plenária, os 
Art. 128- Serão escrito e dependem de delibe: .... s-:º .../ ,--..... 

requeri~entos que solicitem: 

I- Voto de louvor e congratulação; 
II- Providências administrativas às autoridades fed~ 

rais, estaduais e municipais; 
III- .4.u.diência de Comissão sobre assuntos em nauta; 
IV- Preferência para discussão de matéria ou~reduçãa 

de intertÍcio regimental para discussão de proj~ 
tos; 

V- Retirada de proposições já submetidas a discus-/ 
são do Plenário; 

VI- Votos de pezar; 
VII- Informações solicitadas ao Prefeito ou por seu/ 

. + 'd· a.n ce rme J.O; 

VIII- Informações solicitadas a outras entidad.es; 
IX- Constituição de Comissão Especial ou de Represe~ 

tação. 

Art. 129- A apresentação de requerimento de urgência 
se procede~á na Ordem do Dia da mesma sessão, cabendo ao propositor e aos li 
deres partidários, 5 (cinco) minutos para manifestarem os motivos da urgen-/ 
c í.a, 

§ lº- Aprovada a urgência, a discussão e votação, s~ 
rão realizadas imediatamente. 

§ 2Q- Negada a urgência, passará o requerimento par~ 
a Ordem do Dia da sessão segainte, juntamente com os requerimentos comuns; 

§ 3º- Cabe ao Presidente indeferir e mandar arquivar 
os requerimentos que se refiram a assuntos estranhos àa atribuições da.Câ..ma~ 
ra, ou não estiverem propostos em termos adequados. 
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CAPÍTULO V 
DAS INDICAÇÕES 

Art. 130- Indicação é a proposição em que o Vereador su 
gere medidas de interesse público aos órgãos competentes. 

Art. 131- As Indicações serão lidas na hora do Expedien 
te e encam.ínhadae a quem de direi to, independ.entemente de deliberação d.o / 
Plenário. 

Art. 132-·A Indicação poderá consistir na sugestão de/ 
se estuda~ determinado assunto para convertê-lo em projeto de lei ou de re 
solução, ~endo pelo Presidente encaminhado à Comissão competente. 

CAPiTULO VI 
DOS SUBSTITUTIVOS, Er\IBNDAS E SUBEMENDAS 

.,. 
Art. 133- Substitutivo é a proposição apresentada pelo 

Vereador, pela Mesa Diretora ou qualquer Comissão Permanente, e visa objeti 
vamente subs ní, tu.i:r outra anteriormente apresentada. 

PARÁGRAFO u~ICO- Não é permitido o Vereador apresentar 
substitutivo parcial ou mais de um substitutivo ao mesmo projeto. 

Art. 134- Emenda é a correção apresentada a um disposi 
tivo, de projeto de lei ou de resolução. 

Art. 135- As emendas podem ser supressivas, substituti 
vas, aditivas e modificativas. 

§ lQ- As emendas supressivas destinam-se a retirada de/ 
partes de dispositivos da proposição principal. 

§ 2º- As emendas substitutivas destinam-se a substituir 
parcialmente dispositivos da proposição principal. 

§ 3Q- As emendas aditivas destinam-se a acrescentar à/ 
proposição principal outros dispositivos. 

§ 4º- As emendas modificativas destinam-se a modificar 
disposittvos da proposição principal, sem alterar o sentido da. matéria, 

Art. 136- A emenda apresentada a outra emenda denomina- 

l' 

se subernenda. 
Art. 137- Não serão aceitos substitutivos, emendas ou/ 

subernendas ~ue não tenham relação direta ou indireta com a matéria da prop~ 
sição principal. 

CAPÍTULO VII 
:)AS MOÇÕES 

Art. 138- Moção é a proposição em que é sugerida a mani 
festação da Câmara sobre determinado assunto, aplaudindo, hipotecando solida 
riedade, apelando, protestando ou repudiar ~1-,. 
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Art. 139- Subscrita no mínimo por 1/3 (um terço) dos 
Vereadores, a Moção, depois de lida, será despachada à pauta da Ordem do/ 
~ia da sesoão ordinária, independentemente de parecer da Comissão, para / 
ser apreciado em discussão e votação 1.inica. 

TiTUtO V 
DOS DEBATES E DELIBERAÇÃO 

CAP:!TULO I 
DAS DISCUSSÕES 

Art. 140- Discussão é a fase dos trabalhos legislati 
vos, destinados ao debate em Plenário. 

§ 12- Os projetos de lei e de resolução serão submeti 
1os a duas discussões e votações, com intertÍcio mínimo de 24 (vinte e qu.ê:, 
tro) horas, salvo de}iberação Plenária em contrário. 

§ 2º- Terão apenas uma discussão e votação os requeri 
tos, as moções, os recursos contra atos do Presidente, os vetos e as indi- - caçoes. 

Art. 141- na primeira discussão, os :projetos serão d~ 
batidos englobadamente, exceto se, a requerimento de qualquer Vereador, a 
provado pelo Plenário, seja pedida a votação artigo por artigo. 

§ lQ- Nesta fase da discussão será permitida a apre-/ 
sentação de substitutiv-os, emendas e subemendas. 

§ 2º- Sendo apresentado substitutivo pela Comissã~ / 
competente ou pelo autor, será o mesmo discutido preferencialmente em lu 
gar do frojeto. Sendo o substitutivo apresentado por outro Vereador, o// 
Plenário deliberá sobre a suspensão da d.iscussão, para a Comissão compe-/ 
tente emitir novo parecer. 

§ 3º- Deliberando o Plenário pelo prosseguimento da 
discussão, o substitutivo será arquivado. 

§ 4º- As emendas e subemendas quando apresentadas a 
um projeto, o mesmo voltará à Comissão de tTustiça e Redação, que terá e / 
prazo de 24 (vinte e quatro) horas, para emitir novo parecer. 

§ 5º- A emenda rejeitada em primeira discussão não/ 
poder~ ser renovada na segunda. 

Art. 142- Em segunda discussão o projeto será debati 

do englobadamente. 
§ lº- Nest~ fase da discussão será permitida a apre 

sentação de emendas e subemendas, não podendo ser apresentado substituti- 

vo. § 22- Se houver emendas e subemendas aprovadas será 
o projeto com as emendas encaminhadas à Comissão de Justiça e Redação p~ 
ra redação final. 

Art. 143- O Vereador só poderá usar da palavra nos/ 

seguintes casos: 
I- Para apresentar reDificação ou impugnação de ata; 
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II- Quando inscrito para falar no Expediente; 
III- Para discutir matéria em debate; 
IV- Para levantar questão de ordem; 
V- Para apartear na forma regimental; 

VI- Para encami.nhar votação; 
VII- Para justificar a urgência da proposição; 

VIII- Para justificar o seu voto; 
IX- Para f~lar no horário reservado das e~licações 

pessoais. ·, 

Art. 144- O Vereador que solicitar a palavra deverá 
inicialm~nre declará a que título pede, e não poderá: 

I- Usar da palavra com finalidade djferente da ale 
gada, quando a solicitou: 

II- Desviar-se d~ matéria em discussão; 
III- Usar linguagem imprópria e incompatível com o de 

bate parlamentar; 
IV- Falar sobre matéria vencida: 
V- Ultrapassar o prazo regimental; 

VI- Deixar de atender as advertência do Presidente. 

Art. 145- Quando mais de um. Vereador solicitar a pa. 
lavra simultaneamente, o Presidente a concederá obedecendo a seguinte ordem: 

I- Ao autor da proposição; 
II- Ao relator; 

III- Ao autor da emenda. 

PARÁGRAFO ÚNICC- Cumpre ao Presidente conceder a// 
palavra al-~ernada.mente a quem seja favorável ou contra a matéria em debate. 

Art. 146- Aparte é a interrupção do orador para in 
dagação ou esclarecimento relativo à matéria em debate. 

§ lº- O aparte deve ser expresso em termos cortesas 
e não pode exceder a 02 (dois) minutos. 

§ 2º- Não serão permitidos apartes paralelos, suce~ 
sivos ou sem anuência expressa do orador. 

§ 3º- Não será permitidos apartes nos seguintes ca 
sos: Ao Vel,"eador que levantar questão de ordem, ao orador que usar da pala-/ 
vra na "Explicação Pesslbal •1, no encanri.nhamerrt o de votação e declaração de vo 
to. 

§ 4º- O aparteador deve ficar de pé, enquanto apar 
teia o orador e ouve a sua resposta. 

§ 5º- Quando o orador negar o aparte, deverá o ora- 
dor sentar-se. 

Art. 147- Urgência é a dispensa de exigências regi 
mentais, excetuadas, as de número legal. 

§ lº- A concessão de urgência dependerá da aprese~ 
tação de r~querimento escrito, que some~te será submetido à apreciação do/ 
Plenário, se for apresentado com a necessária justificativa, e nos seguintes 
casos: 
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I- Pelo Prefeito; 

II- Pela Mesa, quando tratar-se de proposição de sua 
autoria; 

III- Por Comissão, em assunto de sua especialidade; 
IV- Por 1/3 (um terço) dos Vereadores presentes. 

Art. 148- Preferência é a primazia ne discussão de/ 
uma pr-opoah.çâo sobre a outra. 

Art. 149- O adiamento da discussão de qualquer pro-{}O 
sição depehderá da aprovação do Plenário, e somente poderá ser proposto du-\ 
rante a discussão do projeto. 

§ lç- A apresentação do requerimento não poderá in 
terromper p orador que estiver com a palavra. 

§ 2º- Apresentados dois ou mais requerimentos de a 
diamento, i,erá votado de preferência o que tiver menor pr'az o , 

§ 3º- Não será permitido requerimento de adiamento 
nas propostções em regime de urgência. 

Art. 150- O pedido de vistas, para estudo de maté-/ 
ate, será requerido verbalmente por qualquer Vereador e deliberª rias em 

do pelo 

(quarenta 
PARÁGRAFO ÚNICO- O prazo máximo de vistas é de 48 / 

oito) horas, 

, . 
11ar10. 

Art. 151- Às proposições submetidas a deliberação/ 
da Câ.mara,lem regime de urgência não será permitido pedido de vistas. 

Art. 152- O encerramento da discussão de qualquer/ 
proposiçãoldar-se-á pela falta de oradores pelo decursos dos prazos regime~ 
tais ou po:r requerimento aprovado pelo Plenário. 

§ lº- Somente será nerrnitido reauerer-se o encerra 
mento da dtscussão, após terem falado 2 (dois) oradores.favoráveis e 2 (do 
is contrár o, entre os quais o autor, salvo desistência expressa. 

" 2° e , · , - + " - - a t' ~ - ~· ' peJ 10.0 c.J, r..: : ·:r'3J1t <-< .. · ~ e e.. .•.. ,?cussao a ma e 
ria em deb~te dependerá de requerimento assinado pela maioria dos Vereado-/ 
res presenie3 e aprovado pelo Plenário. 

CAPtTULO II 
DA VOTAÇÃO 

Art. 153- Salvo as expressões previstas na Constitu 
ição da RetÚblica e na Lei Orgânica Municipal, as deliberações serão tomadãs 
pela maior.a simples de votos, presentes a maioria absoluta dos Vereadores. 

Art. 154- O processo de votação pode ser: sím.bÓlico, 
nominal e $ecreto. 

Art. 155- O processo simbólico praticar-se-á conse.r 
vamdo-se s$n~a~os os Vereadores que aprovam, e levantando-se os que desapro 
va..rn. a proppsiçao. 
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§ lº- Ao anunciar o resultado da votação, o Presiden- 

d 
, , 

te ecla:tl:3.ra quantos Vereadores votaram favoravelmente ou em contrario. 

§ 2º- Havendo dúvida sobre o resultado, o Presidente 
poderá peidir aos Vereadores que se manifestem novamente. 

§ 3º- O processo simbólico será a regra geral para as 
votações, somer,te sendo abandonada por imposição legal ou a requerimento a 
provado pelo Plenário. 

§ 4º- Do resultado da votação simbÓlica, qualquer Ve 
reador poderá solicitar a verificação do "q~rum", mediante chamada nominal. 

Art. 156- A votação nominal ser~ ~f~i ta pela chamada // 
~os Vereadores presentes, pelo Secretário, devendo osct.é'ctis, à medida que fo 
rem chamaidos responderem "simº ou 11não11, conforme folem. favoráveis ou con-// 
trários a proposição. 

PARÁGRAFO ÚNICO- O Presidente em seguida fará a procla 
mação do resultado, mandando ler o número total e os nomes dos Vereadores/ 
que tenh8im votado II a ím" e dos que te:n...11am votado ••não'' 

Art. 157- Nas deliberações da Câmara, a votação será/ 
publicada, salvo decisão contrária da maioria absoluta dos seus membros. 

PARÁGRAFO TfNICO- O voto será ªªereto no seguinte o aso: 
Na eleição da Mesa DmrE,tora. 

Art. 158- As voteções devem sBr feitas logo após o eg 
cerramento da discussão da matéria, e o processo de votação só será interron 
p:ido por falta de quo~ 

PARÁGRAFO ÚNICO- Quando se esgotar o tempo regimental 
da sessão e a discussão de uma proposição já estiver encerrada, considerar 
se-á a sessão automaticamente prorrogada até ser concluída a votação da ma 
téria. 

Art. 159- Durante o processo de votação1 nenhum Vere~ 
dor deve:i;-á ausentar-se do Plenário. 

PARÁGRAFO ÚNICO- Qualquer Vereador poderá requerer a 
anulação da votação, quando dela haja participado Vereador impedido devo-/ 
tar nos termos da Lei de Organização Municipal e do Estado. 

Art. 160- Terão preferências para a votação as emen-/ 
das supréssivas e as emendas substitutivas, oriundas das Coraissões Perm.anen 
tes .. 

PARÁGRAFO ÚNICO- Apresentadas 2 (duas) ou mais emen-/ 
das sobre o mesrr.o artigo, ou :parág-..ca.fo, será admissível reauerimento de nre 
ferência para a votação da emenda que melhor se adotar ao projeto, sendo~ Õ 
requerimento votado pelo Plenário sem proceder discussão., 

Art. 161- Destaque é o ato de separar parte do texto 
de uma proposição. 

Art. 162- Justificativa de voto é a declaração feita 
pelo Vereador, sobre as razões do seu voto. 

Art. 163- Anunciada a votação, poderá o Vereador pe 
dir a palavra para encamin-~á-la. 
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PARÁGRAFO ÚNICO- A palavra encaminhamento de votação 
será conc~dida preferencialmer.te ao autor, ao relator e aos líderes parti 
dários. 

CAPiTULO III 
DA QUESTÃO DA ORDEM 

~: .•. 

Art. 164- Questão de ordem é toda dúvida levantada/ 
em Plenário quanto a interpretação deste Regimento, na sua :prática relaci 
onada com,a Consti~~ição Federal, Estadual e com a Lei Orgânica Municipal. 

PARÁGRAFO ÚNICO- As questões de ordens, devem. ser / 
formuladas com clareza, e com a indicação precisa das disposições regimen 
tais que se pretendem elucidar. 

Art. 165- As questões de ordem serão resolvidas pela 
Mesa Diretora, não sendo permitido a qualquer Vereador opor-se a discussão 

CAPiTULO IV 
DA REPRESENTAÇÃO 

Artº 166- A representação destina-se a provocar pro 
cesso de cassação de mandato do Prefeito e de Vereador, na. forma da legisla. 
ção frderal vigente, que será escrita e conte~á a exposição dos fatos e a/ 
indicação das provas. 

CAPfTULO V 
DOS RECURSOS 

Art. 167- Os recursos contra atos do Presidente se-/ 
; rão interpostos dentro do prazo de 5 (cinco) dias, por qualquer Vereador,/ 
contados de data da. ocorrência, mediante simples petição dirigida à Mesa Di 
retora. 

§ lº- O recurso será encaminhado à Comissão de Justi 
ça e Redação, que no prazo de 5 (cinco) dias, emitirá parecer. - 

§ 2º- Apresentado o parecer, a Comissão elaborará / 
projeto de resolução, que será incluído na pauta da Ordem do Dia d.a sessão 
imediata, submetida a um.a única discussão e votação. 

CAPfTULO VI 
DA REDAÇÃO FINAL 

Art. 168- Concluída a fase de votação, os projetos ~ 
as emendas aprovadas serão despachadas para a Comissão de Justiça e Redação 
paz-a, a elaboração da redação fmnal, no prazo máximo de 72 (setenta e duas) / 
horas. 
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§ lº- Excetua-se dos disposi tiva neste artigo os egü.i,!! 
projetos: 

I- Lei Crçamentária. Anu~l: 
II- Lei Orçamentária Plurianual de Investimento. 

§ 2º- Os projetos :mencionados nos ítens I e II do pará 
grrifo ant.ertí.or , serão encaminhados à Comissão de Finanças e Orçamento par-a ã 
elaboração ida redação final. 

Art. 169- A redação final será discutida e votada na/ 
sessão imeqiata, salvo requerimento de dispensa do intertÍcio regimental, prQ 
posto e deliberado pelo Plenário. 

P4RÁr.RAFO ú11nco- Aprovada a dispensa do interflício , 
a redação final, será feita imediatamente pela Comissão compete~te. 

11.rt .. 170- Comprovada a incoerência ou contradição na / 
redação fi:qal, poderá ser apresentada u..~a emenda modificativa, desde ~ue não 
altere a substância do Projeto. 

T:fTULO VI 
DOS CÓDIGOS, CONSOLIDAÇÕES E ESTATUTOS 

Art. 171- Código é a reun.ião de disposições legais so 
bre a mesma matéria, de modo orgânico e sistemático, visando estabelecer os 
princípios gerais do ~istema adotado e a prover c ompâatiamen te a matéria tra- 
tada. 

Art. 172- Consolidação é a reunião de diversas leis/ 
em vigor, sobre o mesmo assunto, sem sistematização. 

Art. 173- Estatutos ou Regimento é o conjunto de nor 
mas disciplinares funda.mentais1 que regem a atividade de um Órgão ou entida 
de. 

,; , Art. 174- Os projetos de códigos, consolidações, esta 
tu tos ou regimentos, depois de apresen·tados ao "Plenário, serão distribuídas 
cópias aos Vereadores e encaminhados à Comissão de Justiça e Redação. 

§ lº- Durante o prazo de 10 (dez) dias, poderão os Ve 
readores encamin...~ar à Comissão, emendas ou sugestões que julgarem necessári- 
as. 

§ 22- A Comissio terá o prazo de 10 (dez) dias para/ 
exará parecer, incorporando as emendas e sugest9es quer julgar convenien-/ 
tes. 

Art. 175- Na primeira discussão, o projeto será discu 
tido e votado, salvo requerimento de destaque aprovado pelo Plenário. - 

Art. 176- Aprovado em primeira discussão, voltará o/ 
processo à Comissão por mais 48 (quarenta e oito) horas, para incorporação/ 
das das emendas aprovadas. 

rri:fTULO VII 
DO ORÇAMENTO 
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rias, os orça:mer.tos 
lei encamirLhados ao 
forma legal. 

Art. 177- O Plano Plurianual, as diretrizes orçamentá 
anuais e os créditos adicionais constarão de projetos de 
Poder Legislativo para apreciação, dentro do prazo e na 

§ 1º- Caberá à Comissão de Finanças e Orçamento da Câ 
mara, examinar e emitir pa.rerecer sobre os projetos referidos neste artigo , 
sobre as cqntas apresentadas anualmente pelo Prefeito Municipal e exercer o 
acompanhamento e a fiscalização orçamentária, sem prejuízo da atuação das de 
mais Comissões da Câmara. 

§ 2º- As Comissões terão um prazo de 20 (vinte) dias, 
para exarar parecer e apresentar emendas, podendo o Presidente da Comissão/ 
solicitar prorrogação do prazo. 

Art. 178- O Projeto de Lei Orçamentária será acompa 
hado de deitonstrativo do efeito, sobre as receitas e despesas decorrentes/ 
ne isenções, anistias, remissões, subsídios e benefícios de natureza finan 
ceira, tributária e creditícia. 

Art. 179- As emendas serão apresentadas a Comissão/ 
de Finança~ e Orçamento da Câmara, que sobre ela emjtirar parecer escrito e 
apreciado ~a forma regimental pelo Plenário. 

PARÁGRAFO ÚNICO- Será conclusivo e final o pronunci.§:_ 
mento das Qornissões sobre emendas, salvo se l/3(um terço) dos membros da câ 
mar-a , soliqitar ao Presidente votação do Plenário, com discussão da emenda , 
aprovada ou rejeitada nas Comissões. 

rt. 180- Aprovado o projeto com emenda, voltará i?ts 
Comissões dompetentes para colocá-lo na devida forma, no prazo de 3 (três) 

1 
dias,. 

Art. 181- C Prefeito Mun.í.c í pa.L poderá enviar m.ensa-/ 
gem à Câmara Hunicipal para. propor modificação dos projetos a que se refere 
o artigo 177, enquatj.to não iniciada. a votaçãc da parte cuja alteração é pr..Q 

t i posta. 
Art. 182- As se aeôe s , em que se discutir o orçamento, 

terão a Or'dem do Dia reservada a essa. matéria, e o Expediente ficará reduzi- • 
do a 30 (trinta) ninutos. 

§ 1 º- "'Ta.s discussões, o Presidente de ofício, prorro- , ,..,,, , . ,... ,..., , 
gara a:s eeas oe s ate a d í.ecus são e vo taçao da matie r í.a, 

§ 2º- A Câmara funcionará, se neces8ário, em sessões 
ordinárias diárias, de modo que a votação do orçamento esteja concluído, em 
tempo de SEjr o mesmo devolvido para a sanção pelo Prefeito Municipal até 30 
de novembrQ de cada ano. 

§ 3º- Não atendido o prazo estabelecido no parágrH.fo 
anterior, qs projetos de lei nele previsto serão promu.lgados como lem. 

Art. 183- Caso o Prefeito Municipal não envie o Pro 
jeto de lei orçamentária anual, no prazo legal, o Poder Legislativo, adota 
rá, como Projeto de Lei Orça.me:1tárj_a, a Lei de Orçamento em vigor, com a / 
correção pelos Índices oficiais de inflação verificada nos doze meses imedi 
atamente anteriores a trinta de setembro. 
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TÍTULO VIII 
DA T01IADA DE CONT,\S DO PP.E.FEITO E DA :l\'IESA 

Art. 184- ). dtiscalização financeira e or-çamer tária será 
exercide pela Câmara Municipal, com o auxílio do Tribunal de Contas do Esta- 
do. 

Art. lP.5- A C&mara não poderá deliberar sobra as contas 
encaminhadfis pelo Prefeito, sem o Parecer Prévio do Tribunal db Contas do El"' 
tado. 

'<. § lº- O julgamento das contas do Prefeito e da r.~esa da 
Câm.ara Munp.cipal, far-se-á no prazo de 30 (trinta) dias, contados do recebi 
me~to do Parecer Prévio do Tribunal de Contas que dentro do prazo, não tiver 
s í.do expressamente rejeitado • .>< 

§ 2º- Som,,::nte por decisão de 2/3 (dois terco~) dos mem 
bros da Câmara Municipal, deixará de prevaleceJtt o Parecer Prévi~ , emitido í 
pt:. ..1..0 ':.:rit1,_;.:p.al de Contas do Estado, sobre as contas ri.o Prefeito e da Me sa Di- 
retora. 

:I Art. 1S6- Recebido o Parecer Prévio do Tribur.al dt Gen 
tas, indep~ndentemcnte da leitura em Plenário, o Presidente fará distribuir 
cópias do ~esmo, be~ como do balanço a todos os VereaioreP, enviando n Pro-/ 
cesso B. Cn::tüssão de Fine.nças e Orçamento, que num prazo de 15 (quinze) dias 
e:n.:i tirá. parecer. x 

§ 12-.ti.té 10 (dez) dias depois do encanrí.nhamen'co do processo 
à t'omissÂ'.o de Finanças e Orçamento, a mesma ;,,oderá receber requerimentos es 
cr: to dos Vereadores, soJ.icitando informações relacionaddas com a prestação 
de contas. 

, 
§ 2º- Para atender os pedidos de infcrmações previstas 

no :p-:i.rágrafo anterior, ou para esclarecer pontos obscur-or da pr-e s taçâo de / 
contas, as Comissões poderão vistoriar obras e serviços contr~tados pelo Mu 

~nicÍpio, e~a.m.inar outros documentos :1.ecessártos ao afastan:ento das dúvidas, 
e ainda solicitar ao Prefeito relatórios e contratos complementares. 

§ 3º- E':lgotado o prazo previsto ne's te artigo, a rJomis-/ 
são de Fin~nças e Orçamento, elaborará projeto de resolução sobre as contas, . , . . - - , . e em segui~a sera submetido a discussao e votaçao unica. 

Art, 187- Cabe a qualquer Vereador o direito de acompa 
nhar os estudos das Comissões competentes, durante o período em que o proce.ê_ 
so de ~r.estação de contas estiver sobre a responsabilidade das mesmas. 

T:fTULO IX 
DA REFORMA DO REGIMEHTO 

Art. 188- Qualquer projeto d.e resolução modificando o/ 
Regimento Interno, depois de lido em Plenário, será encaminhado à Mesa, g_ue 
deverá opilar sobre o mesmo, dentro do prazo de 5 (cinco) dias. _ 

1 
1 

da própria Mesa. 
§ lº- Dispensa-se a esta exigência os projetos oriundos 

""' 
'') 
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§ 2º- Após esta medida preliminar, seguirá o projeto 
de resolução a tramitação normal dos demais projetos. 

Art. 189- Os casôs não previstos neste Regimento se-/ 
rão resolvidos soberaJJ1.ente pelo Plenário, e as soluções constituirão prece-/ 
dentes regimentais. 

mtTULO X 
DAS INFO&.V..AÇÕES E DAS CONVOCAÇÕES 

• 

Art. 190- Compete à Câmara solicitar ao Prefeito, / 
quaisquer informações sobre assuntos referentes à administração munac í.pa L, 

Art. 191- Aprovados os pedidos de informações pela câ 
mara, serão os mesmos encaminhados ao Prefeito, que tem o prazo de 30 (trin 
,ta) d i.as Úteis, contados da data do recebimento, para prestar informações s.2, 
{licitadas • 
.'f Art. 192- Os pedidos de informações podem ser reiter§:_ 
'ãos, se não satisfizerem ao autor, mediante novo requerimento, que deverás~ 
guir a tramitação regimental. 

' . ~ ,...')cer 
te, 

Art. 193- A convocaçãJ do Prefeito deverá ser requeri 
da, por esc~ito, por qualquer Vereador, ou Comissão, devendo ser discutido e 
aprovado pe.l,o Plenário. 

§ lº- O requerimento deverá indicar explicitamente o 
motivo da convocação e as questões que serão propostas ao Prefeito. 

§ 2º- Aprovada a convocação, o Preside~te entender-se= 
á com o Prefeito, a fim de fixar o dia e hora para o seu comparecimento, / 
dondo-Jhe cp..ência da matéria sobre a qual deverá ser abordado. 

Art. 194- O Prefeito poderá expontaneaI;lente, compare 
prestar esclarecimentos, após entendimentos com o Presiden 
dia e hora pare reqebê-10. 

Art. J95- Na sessão em que comparecer ô Prefeito te 
rá lugar a direita do Presidente e fará imediate.mente, uma exrosição sobre/ 
as questões que lhes forem propos·t;as, apresentando a seguir es c Laz-e o tmerrtos 
c omp.Lemerrtaz-e s solicitados por quaLquer- Vereador, na forma regi:nental. 

à Camar1:1 para 
que designará 

§ lº- Não é permitido aos Vereadores apartear a expo 
sição do Pr~feito, nem levantar questões estranhas ao assunto da convocação. 

§ 2º- O Prefeito poderá fazer-se acompanhar de funcio 
nários mun í.p í.pa.í.s , que o assessoram nas informações. O Prefeito e seus asses 
sores estarão sujeitos , durante a sessão, às normas deste regimento. - 

Art. 196- As interpretações do Regimento, feitas pelo 
Presidente em assunto controverso, te..m.bém constituírão precedentes, desde / 
que a "residência assim o declare por iniciativa própria ou a requerimento / 
de qualquer Vereador. 

. ., . Ar t , J,q7..., Os pre.cedsntes re&"imentais S§rãc anotados livro pr-opr-Lo , para or-a en 1.,S.çao na ao.ruçao ae ca'sos ana.í.ogos, 

42 



Câmara Municipal de Ferreiros 
PERNAMBUCO 

e. G. e. os.s2s.113;0001~oi 

PARÁGRAFO ÚNICO- Ao final de cada ano legislativo, a 
Mesa fará a consolidação de todas as modificações feitas no Regimento, bem 
como dos precedentes adotados, publicando-se em separado. 

TtrruLO XI 
DA POLiCIA INTERNA 

Art. 198- Compete privativamente à Presidência, dis-/ 
por sobre o policiamento do recinto da Câmara, que será feito normalmente/ 
pelos funcionários, podendo o Presidente solicitar, em cases ··excepcionais , 
força policial. 

Art. 199- Se no recinto da Câmara for cometido qual-/ 
quer infração penal, o Presidente fa.rá a prisão em f'Lagr-ant e , apresentando 
o infrator à autoridade competente, para lavratura de instauração do proce2, 

, so crime corespondente. Se não houver flagrante, deverá comunicar o fato a 
· ~- i)\au toridade policial competente, par-a instauração do inquérito. 

Art. 200- No recinto do Plenário e demais dependênci 
serão admitidos os Vereadores e funcionários, estes quando as da câm~ra, só 

em serviçp. 

•• 

Art. 201- Cada jornal e emissora solicitarão à 
dânc í.a , 01 credenciamento de seus representantes, para acompanhar-em os 
lhos legil3lativos e posterior divulgação jornalística e radialística . 

Presi 
trab_a 

• , ,t ~. 
TtTULO XII 

DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 
,. 
' .. 
' 4' ·. 

Art. 202- Nos dias de sessões deverão estar 11a...;teadas 
"('~.whit n.· o edifício e na sala das sessões, as Bandeiras do Brasil, do Estado e do / 

IP" \r-.!unicÍpio .• 
Ar:!b. 203- Ao entrar em vigor este Regimento, suas dia 

posições a.plicar-se-ão desde logo aos processos pendentes. - 
1 

lrt. 204- Os pr-az o s estabelecidos nea+e Regim~·nto, / 
q_us.ndo captados em dias, computar-se-ão, excluindo-se o d.ia do começo e in 
cluindo-se o dia do vencimento .. 

Art. 205- O Último dia de cada ano, será dedicadc 
confraternização dos servidores da Câmara, e bem assim dos Vereadores. 

Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publi 
cação, ficando revogadas aw dispoaiçõ~s em contrário. 

' I 
8 I 

'! 

SA:U DAS SESSÕES D.A e .• tVI\RA r'I'GJTICIP.A L :!:lE ~"R_T{ST'10~, em 

17 de dezembro de 1991. . ~ , 

-FERNt\N"DO T'IACFl:!)0 '>:: -tMtfJ0 - 
Presidente. 
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